
UASG 320004 Aviso de Contratação 5/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 17

Aviso de Contratação 5/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2023 320004-MME-CGC-COORD.GERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS/DF

LETICIA CIRQUEIRA DE 
OLIVEIRA

20/12/2023 13:43 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

90042/2022 48340.003451
/2023- 79

1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME

 Nº 23/2023AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

(Processo Administrativo n.°48340.003451/2023- 79)

 

Torna-se público que o Ministério de Minas e Energia, por meio da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração/SPOA, realizará , com critério de julgamentoDispensa Eletrônica  

na hipótese do art. 75 inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,menor preço, , 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e
demais normas aplicáveis.

26/12/2023Data da sessão: 

 08:00 às 14:00:Horário da Fase de Lances

: https://www.gov.br/compras/pt-br Link

 menor preçoCritério de Julgamento:

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,
por dispensa de licitação, de empresa especializada  para prestação de serviços de SEGURO
TOTAL para 07 (sete) veículos oficiais integrantes da frota da administração direta do
Ministério de Minas  e  Energia  - MME, em Brasília/DF, em lote único, com cobertura contra
danos materiais resultantes de sinistros, de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos
causados pela natureza, cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais por
passageiros e ainda, assistência 24  horas/7dias/semana pelo período de 2(dois) anos,
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo: 

 GRUPO  ITEM  ESPECIFICAÇÕES  CATSER
 UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANT
 VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 
estimado (R$)

1

1

Seguro Total para frota 
de veículos oficiais do 
Ministério de Minas e 
Energia - MME, com 
cobertura contra danos 
materiais resultantes 
de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, 
incêndio, danos 
causados pela 
natureza e assistência 
24 horas.

22764 Serviço 01 R$ 20.857,53 R$ 20.857,53

2
Franquia de casco e 
vidros de seguro total 
para veículos

22764 Serviço 01 R$ 5.214,38 R$ 5.214,38

TOTAL GERAL RS 26.071,91

1.2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas  menor preço
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

Não se aplica.

 

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

, concorrendo entre si;dezembro de 1976
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
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4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência   assumindoe seus apêndices,
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  a contar da data de60 (sessenta) dias,
sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que  para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadeinexistem fatos impeditivos
de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está  com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta eciente e concorda
seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que c  para pessoa com deficiência e paraumpre as exigências de reserva de cargos
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5.  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoque não emprega menor de 18 anos
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3.1 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao5.3. 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
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5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após ameio do sistema,

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os
valores adequados à proposta vencedora.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.



UASG 320004 Aviso de Contratação 5/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 17

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 3

, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).(três) horas

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

Não se aplica.

9. Formação do cadastro de reserva

Não se aplica.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de   , contados a partir da data de sua5  (cinco) dias úteis
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,assinatura do Termo de Contrato

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
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a.  

b.  

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à ;inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à  aoinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à  do contrato;inexecução total

11.1.4. exigida para o certame;deixar de entregar a documentação 

11.1.5. , salvo em decorrência de fato superveniente devidamentenão manter a proposta
justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o  ou da entrega do objeto da contratação direta semretardamento da execução
motivo justificado;

11.1.8. apresentar exigida para o certame ou prestardeclaração ou documentação falsa 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9.  a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;fraudar

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1.  pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nãoAdvertência
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b.  

c.  

d.  

2.  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaMulta de 10% (dez por cento)
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
3. no âmbito da Administração Pública direta e indiretaImpedimento de licitar e contratar 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 11.1.2   a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
4. , que impedirá o responsável deDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da30 (trinta) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo , contado da data de15 (quinze) dias úteis
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
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12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

12.12..2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;

12.12.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

12.12.5. ANEXO V – Declaração Antinepotismo

 

Brasília, 20 de dezembro de 2023

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA

Ministério de Minas e Energia

 

13. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

 

                                                                                                                                                                    

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Em papel timbrado da licitante)
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À Comissão Permanente de Licitação

Ministério de Minas e Energia - MME

Brasília - DF

REF: Aviso de Contratação Direta  Nº 23/2023-MME

Prezados Senhores,

Apresentamos a  proposta de preços para contratação de  serviços de SEGURO TOTAL para 07
 integrantes da frota da administração direta do Ministério de Minas e(sete) veículos oficiais

Energia - MME, em Brasília/DF, em lote único, com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros, de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, cobertura a terceiros
contra danos materiais e danos pessoais por passageiros e ainda, assistência 24 horas/7dias
/semana pelo período de , conforme especificações dispostas na tabela abaixo,2 (dois) anos
conforme condições e exigências estabelecidas neste  Edital e seus anexos/Apêndices.

(A proposta deverá ser apresentada de acordo com a planilha e condições abaixo descritas:)

GRUPO ITEM 
DESCRIÇÃO
/ESPECIFICAÇÃO

CATSER
UNID 
MEDIDA

QUANTID.  VALOR ESTIMADO

1

  
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL

1

Seguro Total para
frota de veículos
oficiais do Ministério
de Minas e Energia -
MME, com cobertura
contra danos materiais
resultantes de sinistros
de roubo ou furto,
colisão, incêndio,
danos causados pela
natureza e assistência
24 horas.

22764 1      

2
Franquia de casco e
vidros de seguro total
para veículos

22764 1      

VALOR TOTAL GRUPO 1  

VALOR TOTAL GLOBAL (G1 )   
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(*)    VALOR A SER INSERIDO NO SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA FASE DE
LANCES

O prazo de validade desta proposta é de  , contados a partir da data do seu60 (sessenta) dias
envio ao Ministério de Minas e Energia - MME. Declaramos que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, façam parte do fornecimento dos materiais, tais como gastos da empresa com
suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir
sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e
deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato e retirar a
Nota de Empenho no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim,
fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: 
________________________________________________________________________

CNPJ/MF: 
___________________________________________________________________________

Endereço: 
__________________________________________________________________________

Tel.: 
_______________________________________________________________________________

e-mail: 
_____________________________________________________________________________

CEP: 
_______________________________________________________________________________

Cidade: __________________________ UF: 
_______________________________________________

Banco: ______________ Agência: _____________ c/c: 
______________________________________

Dados do Representante Legal da Empresa:

Nome: 
_____________________________________________________________________________

Cargo/Função: _______________________________________

 

 

Brasília, _____ de ____________ de 2023.

Proponente
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Assinatura (s) do (s) representante (s) legal (is) do proponente

Nome (s), endereço, e-mail e telefone para contato.

 

14. ANEXO V – Declaração Antinepotismo

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÕES

 

DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO

(Decreto 7.203, de 4 de Junho 2010) 

 

O b j e t o  d a  c o n t r a t a ç ã o :
_____________________________________________________________________________________

A empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu
representante legal, Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
________________ e do CPF n.º ___________.

 que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos Art. 3º do Decreto Nº 7.203, de 4 deDECLARA
junho de 2010 que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal:

                Art. 3o No âmbito de cada órgão e de cada entidade, são vedadas as nomeações, contratações ou
designações de familiar de Ministro de Estado, familiar da máxima autoridade administrativa correspondente
ou, ainda, familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança de direção, chefia ou
assessoramento, para:

 I - cargo em comissão ou função de confiança;

II - atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, salvo quando a contratação tiver
sido precedida de regular processo seletivo; e

III - estágio, salvo se a contratação for precedida de processo seletivo que assegure o princípio da     isonomia
entre os concorrentes.

       §1o Aplicam-se as vedações deste Decreto também quando existirem circunstâncias caracterizadoras de
ajuste para burlar as restrições ao nepotismo, especialmente mediante nomeações ou designações recíprocas,
envolvendo órgão ou entidade da administração pública federal. 

      §2o As vedações deste artigo estendem-se aos familiares do Presidente e do Vice-Presidente da República
e, nesta hipótese, abrangem todo o Poder Executivo Federal.

        §3o É vedada também a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da administração pública
federal de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de
cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade. (Grifo nosso)
DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, nos termos da Legislação
referente ao tema.

Brasília, ______ de _______________ de 2023.
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__________________________________

Assinatura do Representante legal

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LETICIA CIRQUEIRA DE OLIVEIRA
COORDENADORA CLC

 Assinou eletronicamente em 20/12/2023 às 13:43:11.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 71/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

71/2023 320004-MME-CGC-COORD.GERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS/DF

LETICIA CIRQUEIRA DE 
OLIVEIRA

04/12/2023 17:16 
(v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

90042/2022 48340.003451/2023-
79

1. Definição do objeto

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de empresa  especializada  para prestação de serviços de SEGURO TOTAL para 07 (sete) veículos oficiais
integrantes da frota da administração direta do Ministério de Minas  e  Energia  - MME, em Brasília/DF, em lote único,
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros, de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza,
cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais por passageiros e ainda, assistência 24 horas/7dias/semana pelo
período de 2(dois) anos, conforme especificações dispostas  na tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Tabela 1 - Valores de Referência

Item Especificações Catser 
***

Unidade 
de Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total

 

 

1

Seguro Total para  frota de veículos oficiais
do Ministério de Minas e Energia - MME,
com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto,
colisão, incêndio, danos causados pela
natureza e assistência 24 horas.

 

 

22764

 

 

Serviço

 

 

01 

 

 

R$ 20.857,53

 

 

R$ 20.857,53    

2 Franquia de casco e vidros de seguro total 
para veículos

22764 Serviço

 

01 *R$ 5.214,38 **RS 5.214,38

TOTAL RS 26.071,91

(*) O valor estimado para cobertura das Franquias (item 2) do grupo acima citado é fixo e independente de valor de lance
ofertado, foi estimado em 25% (vinte e cinco por cento) do preço total do item 1. Não serão objeto de formulação de preços e
lances pelos licitantes, uma vez que sua finalidade é eminentemente operacional e relacionada a execução orçamentária e
financeira do órgão, particularmente nas atividades vinculadas a emprenho, liquidação e pagamento de despesas.
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(**) Os preços estimados na planilha serão os considerados como máximos para aceitação da proposta pelo MME.

(***) Código Catálogo: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar nº 46/2023, apêndice deste Termo de Referência.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de  contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na2 (dois) anos
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

​​​​​​​1.5 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista o histórico de serviços contratados  pela Administração Pública para 
a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência

46/2023.plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares nº 46/2023, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 37115383000153-0-000001/2023

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 143

IV) Classe/Grupo: 713 - SERVIÇOS DE SEGUROS E DE PENSÕES(EXCETO SERVIÇO DE RESEGURO)EXCETO
SERVIÇOS DE SEGURIDADE SOCIAL COMPULSÓRIA

V) Identificador da Futura Contratação: 320004-90042/2022

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

3.1.  descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares nºA
46/2023, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: a) Adotar as
práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 1 de 19.01.2010.

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razõesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
constantes do Estudo Técnico Preliminar nº 46/2023, apêndice deste Termo de Referência.

4.4. Vistoria

4.4.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar os veículos a serem segurados. A vistoria deverá ser marcada
previamente por intermédio do telefone (61) 2032-5456 ou 2032-5484 - Senhores Airton e Washington, na sede do
Ministério de Minas e Energia - MME - Setor de Transportes, sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco "U" em Brasília -
DF.

4.4.2. O prazo para marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo 72 (setenta e duas) horas antes da vistoria a ser
 e só deverá acontecer até antes do início do certame licitatório.realizada 48 (quarenta e oito) horas 

4.4.3. Não realizada a vistoria ou não obedecida os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-á
que todos os concorrentes aceitarão as condições em que se encontra os veículos.

4.4.4. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações pertinentes a
esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.

4.4.5. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 14:00 às 17:00 horas, devendo o agendamento ser
efetuado previamente pelos telefones (61) 2032-5456 e 2032-5484, Senhores Airton e Washington, podendo sua
realização ser comprovado por:

a) Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável; ou

b) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou
vistoria no local do evento, conforme Anexo D deste Termo de Referência, ou caso opte por não realizá-la, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, que assume total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamento futuros que sejam avenças
técnicas ou financeiras com este órgão.

4.4.6. Serão disponibilizadas data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos e quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

4.5. O fornecimento da prestação de serviços licitado trata-se de serviço  e de não continuado natureza comum.

4.6. A escolha da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de contratação de seguro automotivo para atendimento
das necessidades dos veículos oficiais do Ministério de Minas e Energia - MME, na modalidade Valor de Marcado Referenciado
(100% Tabela FIPE) com cobertura adicional de assistência 24 horas.

4.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na modalidade Pregão sob a forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço.

4.8. Cobertura a contratar e valor máximo de indenização:

Tabela 2 - Condições de Cobertura

Cobertura Referência

Básica - Colisão, Incêndio, Roubo e Furto 100% FIPE

Danos Materiais 150.000,00

Danos Corporais 100.000,00

Acidente Pessoal de Ocupantes - Morte Acidental 50.000,00
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Acidente Pessoal de Ocupantes - Invalidez Permanente 50.000,00

Vidros, faróis, para-choque e retrovisores Completo

Ghincho  Km Livre

Franquia de casco Reduzida

4.9. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas indispensáveis ao seu
salvamento e transporte até a oficina autorizada pelo fabricante do mesmo, e as indenizações ou prestações de serviços oferecidos
pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, constantes dos subitens seguintes:

4.9.1. Roubo ou furto total, assim como danos causados por tentativa de roubo ou furto, incluindo os vidros;

4.9.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem
segurado;

4.9.3. Raios e suas consequências;

4.9.4. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

4.9.5.  Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

4.9.6. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

4.9.7. Danos causados durante tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros;

4.9.8. RCFV (danos pessoais e danos materiais) e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP (morte e invalidez);

4.9.9. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;

4.9.10. Acidente com o veículo segurado, nas dependências do Ministério de Minas e Energia;

4.9.11. Assistência 24 horas ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, dentro e fora de Brasília, com os 
seguintes serviços:

a) Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das chaves, seu 
esquecimento no interior do veículo, ou quebrada fechadura, na ignição ou tranca da direção. O serviço será 
prestado mediante o envio de chaveiro ao local do evento.

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica;

c) Serviço de proteção a vidros blindados, lanternas e faróis;

d) transporte da pessoa segurada por roubo ou furto do veículo segurado: e

e) Outros direitos previstos na apólice, não mencionados no Estudo Preliminar nº 46/2023, apêndice deste Termo 
de Referência.

4.10. Os veículos objeto desta Contratação, empregados nas atividades operacionais e administrativas são conduzidos por 
motoristas deste órgão e terceirizados contratados para tal.

4.11. Os veículos enquanto no MME permanecerão recolhidos, e em estacionamento privativo, fechado e coberto.

4.12. A principal região de circulação dos veículos é Brasília-DF, porém, nos casos de sinistro, a cobertura deve abranger 
todo território nacional.

4.13. Demais condições gerais:

4.13.1. Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75%(setenta e 
cinco por cento) do valor da importância segurada do veículo.

4.13.2. A modalidade de seguro a ser contratado é a de valor de mercado.

4.13.3. O condutor é indeterminado, sendo qualquer dos citados no item 4.10, devidamente autorizado e 
habilitado.
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4.13.4. As condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional.

4.13.5. A seguradora poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como bônus na renovação e outras, 
desde que não onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada.

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Execução 

5.1.1.  Valor de mercado referenciado:

5.1.1.1.  Em caso de indenização integral, o valor deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do
valor divulgado pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisa Econômica, divulgada pelo site https://www.fipe.org.

. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação desta, a tabela substituta será a tabela MOLICAR,br/ 
divulgada pelo site  , com o mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outrahttp://www.molicar.com.br/
tabela.

5.1.1.2. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado com base no
valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de seu recebimento pelo
MME, independentemente da quilometragem rodada no período.

5.1.1.2.1. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela
de referência quando da liquidação do sinistro.

5.2. Da Apólice:

5.2.1. A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a
Contratante.

5.2.1.1. Deverá contar na apólice:

a) Identificação e descrição da cada veículo com suas devidas especificações.

b) Identificação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.

d) Prêmios discriminados por cobertura.

5.2.1.2. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes de cada veículo descrito no Anexo A
deste Termo de Referência: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

I) O valor estipulado para indenização a terceiros por danos materiais será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais)

II) O valor estipulado para indenização a terceiros por danos corporais, será de R$ 100.000,00 ( cem mil reais)

b) Acidente por Passageiro (APP):

I) Valor para indenização morte por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

II) Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
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5.2.1.3. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 5.5. deste Termo de Referência.

5.2.1.4. Franquia aplicável. Observando o disposto no item 5.7 deste Termo de Referência.

5.2.1.5. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura
eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota
de empenho emitida pela CONTRATANTE.

5.2.1.5.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze)
dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

5.2.1.6. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre
outros, a CONTRATADA disporá de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do pedido expresso pelo
Ministério de Minas e Energia - COAGE-Transportes, Esplanada dos Ministério Bloco "U" - Brasília
DF,  Telefone: 61-2032-5456/2023-5484.

5.2.1.6.1.  inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser
realizada pelo Ministério de Minas e Energia - Coage-Transportes.

5.2.1.7. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação,
dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou
problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

5.3. Da Avaria:

5.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo
para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

5.3.2. Após procedimento de recuperação pelo MME , durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a
uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'.

5.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral.

5.3.4.  Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme item 4.4 deste Termo de Referência, será
desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de
acordo com objeto deste seguro.

5.4. Do Aviso de Sinistro:

5.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7
(sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

5.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
nacional.

5.4.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a
contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.

5.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas após
o aviso de sinistro.

5.5. Dos Bônus:

5.5.1. licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os bônus estabelecidos
no Anexo B – Modelo de Proposta de Preços. 

5.5.2. A empresa poderá diminuir a bonificação em menos 1 (um), de acordo com informações de ocorrência de sinistros,
constantes no Anexo A deste Termo de Referência.

5.6. Do Endosso:

5.6.1. Os veículos do MME poderão, ao longo da vigência desta contratação, serem inseridos obedecendo às normas de
inclusão por endosso.
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5.6.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice poderão ser solicitadas
pelo MME e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens 5.14 e 5.15
deste Termo de Referência.

5.6.3.  Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre
outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice.

5.6.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso efetuado
pelo MME - COAGE-Transportes.

5.7. Da Franquia: 

5.7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

5.7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em
função dos preços propostos (prêmio).

5.7.1.2.  Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo
exceder o limite máximo de R$ 3.000,00 (três mil reais) devendo, para isso, serem consideradas as informações
e detalhes constantes do Anexo A, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos
bônus, franquias de valores menores.

5.7.1.3.  Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições
unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não deverá exceder o limite
máximo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), não sendo cumulativas com a franquia de que trata o item 5.7.1
deste Termo de Referência.

5.7.1.3.1.  A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças
sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada
uma franquia para o farol e outra para a lanterna.

5.7.1.4. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de
lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses
serviços.

5.7.1.5.  Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pelo MME,
prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. Caso a concessionária/oficina
não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da
franquia deverá ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse.

5.7.1.6.  Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio,
queda de raio e/ou explosão.

5.8. Salvados:

5.8.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.

5.8.2.  É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o
devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.

5.9. Dos Sinistros:

5.9.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela
CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em
todo o território nacional, conforme segue:

5.9.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.

5.9.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.

5.9.1.3. Raios e suas consequências.
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5.9.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por
terceiros.

5.9.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo

5.9.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

5.9.1.7.  Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando
guardado em subsolo.

5.9.7.1.1. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida higienização
quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o
segurado.

5.9.1.8. Granizo;

5.9.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

5.9.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, obedecendo ao disposto nos
itens 5.7.1.2 e 5.7.1.3 deste Termo de Referência

5.9.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais).

5.9.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais da fábrica.

5.9.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços mínimos:

a). Chaveiro

b). Reboque ou transporte do veiculo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a
oficina autorizada pela Contratante.

c). Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas
seguradas por roubo ou furto do veículo.

5.10. Regulação de Sinistro:

5.10.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura.

5.10.2.  Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o   poderá
autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

5.10.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do MME.

5.10.4.  Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem
cobrança de prêmio adicional.

5.10.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará
totalmente a cargo do MME, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução
do serviço.

5.10.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso
de sinistro.

5.10.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei.

5.11. Da Indenização:

5.11.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por
conta da seguradora.
5.11.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro
ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
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5.11.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada
para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo MME e/ou por terceiros na
tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

5.12.. Da Indenização Integral:

5.12.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou
ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
5.12.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a
avarias previamente constatadas.
5.12.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo
deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.

5.13. Do Questionário de Avaliação de Risco:

5.13.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias.

5.13.2. Na Divisão de Infraestrutura os veículos permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo.
5.13.3. A previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do MME, objeto desta
contratação, durante o período da vigência do seguro, é de 360.000 km/ano por veículo.
5.13.4. Diante das informações fornecidas nos itens acima e devido às características peculiares do serviço, o
questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse
objeto.

5.14. Da Inclusão e Substituição:

5.14.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, a
CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta
contratação.

5.14.2. A COAGE-Transporte do MME, poderão solicitar inclusão, durante a vigência da apólice, por meio de endosso
de inclusão.

5.14.3.  Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente
contratado, a seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a
decorrer.

5.14.4. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa enviar recibo,
devidamente quitado, à COAGE-Transporte  do MME.

5.14.5. Caberá à COAGE-Transporte do MME, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para
efeito de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o
seu orçamento não seja o de menor valor.

5.15. Da Exclusão:

5.15.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y; e Y x Z = VT onde:
X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

5.15.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da
comunicação realizada pela COAGE-Transporte do MME à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser
realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de
recebimento.

5.15.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 (quinze) dias.

Termo de Referência (Digital)-Seguro total veicular-Frota MME-2024 (0836209)         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 9



UASG 320004 Termo de Referência 71/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 18

5.15.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU,
devendo a CONTRATADA enviar recibo, devidamente quitado, à COAGE-Transporte do MME.

5.16. A contratação do seguro, deverá atender as disposições do Decreto-Lei nº 73 de 21/11/1966 que trata do Sistema Nacional
de Seguros Privados - SUSEP e, em especial, as da Circular SUSEP nº 621, de 12/02/2021 e Circular SUSEP nº 639, de 09/08
/2021.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

6.7.6.  gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
E, ou instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

Do Recebimento:

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

).14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a). O prazo de validade;

b). A data da emissão;

c). Os dados do contrato e do órgão contratante;

d). O período respectivo de execução do contrato;

e). O valor a pagar;

f). Eventual destaque do valor de retenção tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.

Forma de Pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.25.1 As cessões de crédito  não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

1.  

7.26 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

1.  

7.28 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
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possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.29 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 , que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO POR GRUPO

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Sociedade Anônima (Lei nº 6.404, de 15/12/1976) como Seguradora, subscrevendo riscos de coisas, pessoas, bens,
responsabilidades, obrigações, direitos e garantias, e que, atendendo às exigências previstas no Decreto-Lei nº 73, de 21/11/1966,
e nas normas aplicáveis à atividade de seguro e cosseguro emitidas pelo CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº
422, de 11/11/2021, e a Circular SUSEP nº 529, de 25/02/2016), tenha sido autorizado pelo órgão supervisor de seguros (
https://www2.susep.gov.br/menuatendimento/procura_2011.asp) para realizar operações de seguro e cosseguro.

8.4. A contratação do seguro, deverá atender as disposições do Decreto-Lei nº 73 de 21/11/1966 que trata do Sistema Nacional
de Seguros Privados - SUSEP e, em especial, as da Circular SUSEP nº 621, de 12/02/2021 e Circular SUSEP nº 639, de 09/08
/2021.

8.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.8.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados8.20ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.14. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.16.  Índices de , e , superiores a Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) Liquidez Corrente (LC) 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.17. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo e patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.19. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.20. atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.21.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.22. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente - SUPEP - Superintendência de Seguros Privados, em
plena validade, como Seguradora, subscrevendo riscos de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações, direitos e
garantias, e que, atendendo às exigências previstas no Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966, e nas normas aplicáveis à atividade de
seguro e cosseguro emitidas pelo CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº 422, de 11/11/2021, e a Circular
SUSEP nº 529, de 25/02/2016), tenha sido autorizado pelo órgão supervisor de seguros para realizar operações de seguro e
cosseguro.

8.23.  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:

8.24.1.1. Seguro para a frota de veículos com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo
ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, e serviço de monitoramento por
meio de rastreamento em tempo real.

8.24.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
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8.24.4.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.25. Prova de atendimento aos requisitos no Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966, e nas normas aplicáveis à atividade de seguro e
cosseguro emitidas pelo CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº 422, de 11/11/2021, e a Circular SUSEP nº
529, de 25/02/2016), autorizado pelo órgão supervisor de seguros para realizar operações de seguro e cosseguro.

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.071,91

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor da Contratação R$ 26.071,91

9.1. O custo estimado total da contratação é de  ,R$ 26.071,91(vinte e seis mil, setenta e um reais e noventa e um centavos)
conforme Tabela 1 - Valores de Referência, deste instrumento, sendo:

Item 1: ), para a prestação de serviçosR$ 20.857,53 (vinte mi, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos
de seguro total para veículos, com cobertura para terceiros;
Item 2:  , para franquia de casco e vidros de seguroR$ 5.214,38 ( cinco mil, duzentos e quatorze reais e trinta e oito centavos)
total para veículos.

9.2. Em caso de sinistro, o valor da franquia ficou estimado em 25% para o item 2 do grupo 1, totalizando um valor de R$
5.214,38 (cinco mil, duzentos e quatorze reais e trinta e oito centavos).

9.3.  Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 320004/00001

II) Fonte de Recursos: 1053000260

III) Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001

IV) Elemento de Despesa: 339039-69 - seguros em Geral
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

AIRTON OLIVEIRA LIMA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 17:09:21.

 

 

 

 

 

 

WASHINGTON CAVALCANTE VERAS DINIZ
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ALVANIR DA SILVA CARVALHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 17:16:30.
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Estudo Técnico Preliminar 46/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 48340.003451/2023-79

2. Objeto

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Seguro Total para 07(sete) veículos oficiais pertencentes
à frota da administração direta do Ministério de Minas e Energia em Brasília - DF, com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros, de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas pelo período de
2 (dois) anos, e demais condições constantes no Termo de Referência.

3. Introdução

3.1. A equipe de planejamento da contração, constituída por servidores da CGRL e CGCC, elaborou o presente Estudo Técnico
Preliminar referente à contratação em tela para análise da sua viabilidade e levantamento dos elementos essenciais, que servirão
para compor o Termo de Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração, em conformidade com o
disposto na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020.

3.1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica da contratação de
empresa especializada para prestação de serviços securitários aos veículos pertencentes à frota do Ministério de Minas e
Energia   em Brasília - DF, visando assegurar restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes de
incêndio, colisão, roubo, furto, acidentes durante e transporte de veículos por meio apropriado, atos danosos praticados
por terceiros, fenômeno da naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veículo, além de
garantir assistência 24 (vinte e quatro) horas para os respectivos veículos e seus ocupantes, como também, realizar o
levantamento dos elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência, de forma que melhor
atenda às necessidades da Administração, em conformidade com a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento.

Natureza do Objeto

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços e bens comuns cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado nos termos do Art. 14 da Instrução
Normativa nº 05, de 2017.

3.3. Constatou-se que a solução a ser contratada possui natureza de serviço comum, continuado, em que o prazo de vigência  da
contratação é de contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até em 10 (dez) anos, na forma2 (dois) anos 
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

3 . 4  A    p r e s t a ç ã o    d o s    s e r v i ç o s  s e    c o n f i g u r a    c o m o
continua,  dado  que  são  serviços  necessários  à  Administração  no  desempenho  das  respectivas  atribuições,  que,  se  interrompidos,  podem  comprometer  a continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva se estender por mais de um exercício financeiro, portanto são serviços caracterizados como
permanentes, ininterruptos e essenciais a Instituição.

3.4.1 Histórico de contratação do  Objeto

 Nota de Empenho Ano

2018NE800559 2018

2019NE800439 2019

2020NE800394 2020

2021NE000139 2021

2022NE000074 2022

2022NE000137 2022
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3.5. Por fim, conforme Art. 9º, § único da IN nº 5, de 26 de maio de 2017, o serviço a ser contratado classifica-se como atividade
auxiliar, instrumental ou acessória que não constitui área de competência legal do órgão no cumprimento de sua missão
institucional.

  q u e    s ã o    s e r v i ç o s    d e  n a t u r e z a  c o n t í n u a
necessários  à  Administração  no  desempenho  das  respectivas  atribuições,  que,  se  interrompidos,  podem  comprometer  a
continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva se estender por mais de um exercício financeiro, portanto são
serviços caracterizados como permanentes, ininterruptos e essenciais a Instituição.

 

4. Descrição da necessidade

4.1. O Ministério de Minas e Energia caracteriza-se por multiplicidade de atuação nas áreas de Energia e Mineração e fontes
alternativas de energia. Visando manter essas responsabilidades, faz-se necessário a contratação de empresa que preste serviço de
cobertura de seguro total aos veículos do órgão, em razão de que, durante suas atividades as autoridades circulam em locais de
tráfego muito intenso, áreas urbanas, estando sujeito a ocorrências de sinistros, e consequentes indenizações, por danos pessoais e
materiais ao patrimônio da União e a terceiros. Desta forma, a contratação do seguro proporcionará maior segurança no caso de
envolvimento em sinistros, possibilitando maior facilidade e agilidade na recuperação do bem e eventual ressarcimento a
terceiros, bem como resguardar o patrimônio público frente a eventuais sinistros, englobando também a cobertura aos ocupantes
e a terceiros.

4.2. A empresa contratada também deverá prever o acréscimo de novos veículos na apólice ou suprimento, pois a frota do órgão
passa por renovações.

4.3. Fundamentação Legal:

Lei nº 14.133, de 01/04/2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08/07/2021; 
Decreto-Lei nº 73 de 21/11/1966 que trata do Sistema Nacional de Seguros Privados - SUSEP e,
Resolução CNSP nº 422, de 11/11/2021;
Circular SUSEP nº 529, de 25/02/2026;
Circular SUSEP nº 621, de 12/02//2021;
Circular SUSEP nº 639, de 09/08/2021;
Decreto nº 9.507 de 21/09/2018.

 

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-geral de Recursos Logísticos - CGRL Andrea Cristina Andrade Santos Carvalho

Coordenação de Atividades Gerais Alvanir da Silva Carvalho

Serviço de Transportes - COAGE Airton Oliveira Lima

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos da contratação:

6.1 A contratação deverá atender aos requisitos de qualificação técnica, jurídica, econômico-financeiro, fiscal e trabalhista
previstos no Art. 62, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e serão pormenorizados oportunamente no Edital do referido
certame;

6.2. Não poderão participar desta licitação pessoa física ou jurídica, que não seja constituída na forma de Sociedade Anônima - S 
/A (Lei nº 6.404, de 15/12/1976) como Seguradora, subscrevendo riscos de coisas, pessoas, bens, responsabilidades, obrigações,
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direitos e garantias, e que, atendendo às exigências previstas no Decreto Lei nº 73, de 21/11/1966, e nas normas aplicáveis à
atividade de seguro e cosseguro emitidas pelo CNSP e pela SUSEP (em especial a Resolução CNSP nº 422, de 11/11/2021, e a
Circular SUSEP nº 529, de 25/02/2016), tenha sido autorizado pelo órgão supervisor de seguros.

6.3. Comprovação de aptidão (Atestado de Capacidade Técnico-Operacional) de que a licitante já tenha fornecido serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com objeto da licitação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

6.4 Ato de registro ou autorização para operação de seguros, expedido pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, em
termos do Art. 36 do Decreto-Lei nº 73 de 21/11/1966, em plena validade;

6.5. Para atendimento de qualificação técnica, será solicitado que as empresas comprovem regularidade perante a
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP (número de registro na SUSEP);

6.6. Que a contratada esteja de conformidade com a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964 (que regula a profissão de corretor
de seguros) e o Decreto nº 73, de 21 de novembro de 1966 (dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as
operações de seguros e resseguros).

6.7. Quanto aos requisitos da prestação do serviço em si, as empresas proponentes devem estar aptas a fornecer as seguintes
coberturas, sendo que o seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis
ao salvamento dos passageiros e transportes do veículo até a oficina autorizada pelo Ministério de Minas e Energia, localizada no
Distrito Federal ou local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada
uma das coberturas do seguro descriminado abaixo:

6.7.1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto, incluindo os vidros para-brisa,
faróis, lanternas e retrovisores;

6.7.2. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve em poder de terceiros;

6.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, capotamento, abalroamento ou derrapagem;

6.7.4. Incêndio e explosão ainda ainda que resultantes de atos danosos praticados deforma isolada e eventual por
terceiros, com exceção dos casos previstos na legislação e normas regulamentárias aplicáveis;

6.7.5.Fenômeno da natureza e suas consequências;

6.7.6. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;

6.7.7. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

6.7.8. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em
subsolo;

6.7.9. Responsabilidade civil (RCF - Danos Materiais e Pessoais);

6.7.10. Acidente pessoal (APP - por invalidez);

6.7.11. Acidente pessoal(APP - por morte);

6.7.12.Granizo, furacão e terremotos;

6.7.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

6.7.13.1 Serviço de chaveiro;

6.7.13.2  Assistência com socorro mecânico;

6.7.13.3 Fornecimento de combustível em caso de "pane seca", que permita o transito até o próximo posto;

6.7.13.4 Transporte de pessoa segurada por imobilização do veículo segurado e transporte das pessoas seguradas
por roubo ou furto do veículo;

6.7.13.5 Troca de pneu;

6.7.13.6 Ignição elétrica de socorro (partida) de emergência;
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6.7.13.7  Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a
oficina autorizada pelo Contratante;

6.8. Os limites de indenização por cobertura serão conforme disposto abaixo:

6.8.1 Casco: valor de mercado 100 % (cem por cento) da tabela FIPE para cada veículo;

6.8.2 Danos materiais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por veículo;

6.8.3 Danos corporais: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por veículo;

6.8.4 Capital segurado por passageiro em caso de morte: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

6.8.5 Capital segurado por passageiro em caso de invalidez: R$ 5.000,00 (cinco mil reais|);

 

7. Levantamento de Mercado

7.1. O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa de preços nos termos do Inciso II da instrução Normativa nº 65,
de 07 de julho de 2021.

7.1.1. Foram examinadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, por meio de consulta a
editais, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações, que melhor
atendesse às necessidades da Administração e as que foram identificadas foram incorporadas nos autos do processo SEI
nº objeto desta contratação.48340.003451/2023-79, 

7.1.2.As informações foram levantadas em 27 de outubro de 2023 por meio de pesquisa de mercado e no portal de
compras do Governo Federal, conforme documentos acostados aos autos. SEI's nºs (  )/(  ) e (   )0826740  0830654  0831975

7.2. Neste sentido, foi feito o levantamento de seguradoras, que a princípio, teriam condições de atender a demanda do órgão,
conforme listagem exemplificada abaixo, cabendo esclarecer que não se trata de uma listagem exaustiva e que existem  outros
prestadores no mercado, que podem assegurar a competitividade para a obtenção de menores preços à contratação.

Empresa Seguradora CNPJ

Gente Seguradora S/A 90.180.605/0001-02

Mapfre Seguradora S/A 61.074.175/0001-38

Sul América Seguradora S/A 33.041.062/0001-09

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais S/A 61.198.164/0001-60

Allianz Seguros S/A 61.573.796/0001-66

Sompo Seguros S/A 61.383.493/0001-80

Liberty Seguros S/A 61.550141/0001-72

7.3. Cabe ressaltar, que a metodologia da contratação de serviços de Seguro Automotivo pesquisados juntos aos órgãos públicos,
faz uso de forma semelhante a que se pretende adotar, conforme demonstrativo abaixo.

7.4. Assim, a contratação de Seguro Automotivo para a frota própria deste órgão, de forma indireta, junto a uma Seguradora,
mediante processo específico é a solução que melhor se adequa à realidade do Ministério e Minas e Energia neste momento.
Portanto, conclui-se que, o modelo que vem sendo adotado é o que melhor atende às necessidades atuais do Ministério.

7.5. Para o balizamento de preços baseado em contratos já firmados por outras Instituições governamentais, utilizaram-se
processos em que o objeto é a contratação em lote único para prestação dos serviços correlacionados a Seguro Automotivo sem
dedicação de mão de obra exclusiva.

7.6 Ressalvada a complexidade e imprecisão de comparar os editais entre si e entre a necessidade do Ministério de Minas e
Energia, de forma empírica é possível estimar que se aproximam das necessidades do MME.
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7.7 Por essa análise, verifica-se que a Contratação tem ordem da grandeza estimada em R$ 26.071,91( vinte e seis mil, setenta e
 para o período de , com Franquia contados da assinatura doum reais e noventa e hum centavos),  24 (vinte e quatro) meses

contrato, podendo ser prorrogado por até em 02 (dois) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7.1 Foram considerados os valores finais da pesquisa de preços realizada com empresas da iniciativa privada, visando a
harmonizar critérios compatíveis com aqueles defendidos pela Instrução Normativa ME nº 65, de 07/07/2021, que de
forma empírica se aproxima dos valores obtidos na pesquisa de preços entre órgãos públicos SEI nº (  )0832278 

8. Descrição da solução como um todo

8.1 - A prestação de serviços deste ETP caracteriza-se por ser e de .continuada natureza comum

8.2 - A escolha da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de seguro automotivo para atendimento das
necessidades das viaturas pertencentes ao Ministério de Minas e Energia, na modalidade Valor de Mercado Referenciado   (100%
Tabela FIPE) com cobertura adicional de assistência 24 horas.

8.3 - Considerando o histórico de contratações anteriores realizadas pelo MME efetuadas na modalidade Dispensa de Licitação,
em que foram detectadas perda de economia de escala e inibição a ampla participação de licitantes, a Equipe de Planejamento
entendeu como sendo mais vantajosa para a Administração Pública a contratação por Pregão Eletrônico (inciso I, artigo 28 da
Lei  nº 14.133, de 01 de abril de 2021).

8.4 - Seguro na modalidade Valor de Mercado Referenciado (100% Tabela FIPE) com cobertura adicional de assistência 24 horas.

8.5 - Cobertura a contratar e valor máximo de indenização:

Tabela 1 - Condições e referências

Cobertura Valores de Referência (R$)

Básica - colisão/Incêndio/Roubo/Furto 100%  - Tabela FIPE

Danos Materiais 150.000,00

Danos corporais 100.000,00

Acidente Pessoal de Ocupantes - Morte Acidental 50.000,00

Acidente Pessoal de Ocupantes - Invalidez Permanente  50.000,00

Vidros, faróis, para-choque, retrovisores Completo

Guincho Km Livre

Franquia de casco Reduzida

8.6 - O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas indispensáveis ao
seu salvamento e transporte até a oficina/concessionária autorizada pela seguradora e/ou oficina contratada pelo órgão licitante, e
as indenizações ou prestações de serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas do seguro
contratado, constantes dos subitens seguintes:

8.6.1 - Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto, incluindo os vidros;

8.6.2 - Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotagem envolvendo direta ou indiretamente o bem
segurado;

8.6.3. Raios e suas consequências;

8.6.4. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos praticados de forma isolada e eventual por terceiros;

8.6.5. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado;

8.6.6. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

8.6.7. Danos causados durante tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros;

8.6.8. RCFV (danos pessoais e danos materiais) e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP (morte e invalidez);

Estudo Técnico Preliminar da Contratação (Digital)-Seguro total veicular-Frota MME-2024 (0836207)         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 24



UASG 320004 Estudo Técnico Preliminar 46/2023

6 de 10

8.6.9. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica;

8.6.10. Acidente com o veículo segurado, nas dependências do Ministério de Minas e Energia;

8.6.11. Assistência 24 horas ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, dentro e fora de Brasília, com os
seguintes serviços:

a) Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda ou extravio das chaves, seu
esquecimento no interior do veículo, ou quebrada fechadura, na ignição ou tranca da direção. O serviço será
prestado mediante o envio de chaveiro ao local do evento.

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica;

c) Serviço de proteção a vidros blindados, lanternas e faróis;

d) transporte da pessoa segurada por roubo ou furto do veículo segurado: e

e) Outros direitos previstos na apólice, não mencionados no presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

8.7. Os veículos objeto deste ETP empregados nas atividades operacionais e administrativas são conduzidos por servidores do
órgão e motoristas terceirizados contratados para tal.

8.8. Os veículos enquanto no MME permanecerem recolhidos, e em estacionamento privativo, fechado e coberto.

8.9. A principal região de circulação dos veículos é Brasília - DF, porém, nos casos de sinistro, a cobertura do seguro deve
abranger todo território nacional.

8.10. Demais condições gerais:

8.10.1. Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 75%(setenta e cinco por
cento) do valor da importância segurada do veículo.

8.10.2. A modalidade de seguro a ser contratado é a de valor de mercado.

8.10.3. O condutor é indeterminado, sendo qualquer dos citados no item 8.7, devidamente autorizado e habilitado.

8.10.4. As condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridos no território nacional.

8.10.5. A seguradora poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como bônus na renovação e outras, desde 
que não onerem o prêmio estabelecido na proposta apresentada.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. Atualmente o Ministério de Minas e Energia possui 07 (sete) veículos oficiais destinados a atender às necessidades de
transporte de autoridades. Estes veículos estão sujeitos a acidentes que podem causar danos ao patrimônio da União e a terceiros,
a contratação de seguro total desta frota proporcionará maior segurança no caso de   envolvimento em sinistro, possibilitando
maior facilidade e agilidade na recuperação dos veículos bem como o eventual ressarcimento a terceiros.

9.2. A quantidade foi definida conforme os veículos constantes da tabela abaixo:

Tabela 2 - Descrição da Frota

Item
Modelo/

Placa

Marca/Modelo/

Potência

Tipo

de combus

tível

Nº ocupantes Sinistro Nº FIPE Chassis
Classe

Bônus
Ano

Quanti

1
Ducato-Placa-JFP-

0776
Fiat/Ducato-Minibus 

16 P 103 CV
 Diesel 15 Não 00110088 93W231M2141013238 0

2003
/2004

Fluence-Placa 2014
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2 OVT-2165 Renault Fluence GT20 Flex 5 Não 0251747 8A1LZBW2TEL246048 0 /2014

3
Fluence-Placa-

PAE- 1064
Renault Fluence Flex 5 Não 0252255 8A1LZLH01FL794016 0

2015
/2015

4
Fluence-Placa-

AZS-0E59
Renault Fluence Elétrico 5 Não 0252255 VF1LZL60LFC296890 0

2014
/2015

5
Corolla-Placa-

RET-5G06
Toyota Corolla Altis 

HV
Híbrido 5 Não 0021822 9BRBY3BE5P4033938 0

2022
/2023

6
Corolla-Placa-

RET-4G94
Toyota Corolla Altis 

HV
Hibrido 5 Não 0021822 9BRBY3BE6P4033995 0

2022
/2023

7
Outlander-Placa-

RED-5I26
Mitsubishi - I/MME 
Outlander 3.0 HPES

Gasolina 7 Não 0221716 JMYXLGF4WLZA00121 0
2019
/2020

Total de veículos a serem segurados

 

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 26.071,91

10.1. O valor total da contratação do serviço está estimado em R$ 20.857,53 ( vinte mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e
, incluindo prêmio do Seguro (item 1) estimativa de cobertura de franquia (item 2) para um período decinquenta e três centavos)

dois anos.

10.2. Em caso de Sinistro, o valor da franquia ficou estimada em 25% (vinte e cinco por cento) para o item 2 do grupo 1,
totalizando um valor de R$ 5.214,38 (cinco mil, duzentos e quatorze reais e trinta e oito centavos).

10.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Tabela 3 - Valores de Referência

Grupo Item Descrição/Especificação CATSER
Unidade de 

Medida
Quantidade

Valor Anual (R$)
Valor Total de 

Referência

2 anos

Unitário

 
Total

Único

1

Seguro total para frota de 7(sete)
veículos oficiais do MME, com
cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou
furto, colisão, incêndio, danos causados
pela natureza, e assistência 24 horas.

22764 Serviço  1 20.857,53 20.857,53 20.857,53

2
Franquia de casco e vidros de seguro
total para 7(sete) veículos

22764 Serviço  1 5.214,38 (*) 5.214,38 (**)5.214,38

  Total Geral ( 2 anos ) 26.071,91

Notas:

(*) O valor estimado para cobertura das franquias (item 2) do grupo acima, é fixo e independe de valor de lance ofertado, foi
estimado em 25% (vinte e cinco por cento) do preço total do item 1. Não serão objeto de formulação de preços e lances pelos
licitantes, uma vez que sua finalidade é eminentemente operacional e relacionada a execução orçamentária e financeira do órgão,
particularmente nas atividades vinculadas a empenho, liquidação e pagamento de despesas.

(**) Os preços estimados na planilha serão os considerados como máximos para aceitação da proposta pelo MME.
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11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. Objetivando atingir economicidade na contratação entende-se que a prestação do serviço por único fornecedor implicará em
menor custo, em contraposição à aquisição ou contratação parcelada, por itens. Nesse sentido, os itens foram agrupados em lote
único, o que se mostra vantajoso para a Administração, pois se diminuem os custos necessários para possíveis publicações de
contratos e, além de disso, em decorrência da gestão centralizada, facilita-se o controle do Contrato pela Administração. Assim,
busca-se a garantia de qualidade e economicidade.

11.2. Outrossim, ainda que, em regra, o objeto das licitações deva ser adjudicado por item com o intuito inicial de ampliar o
acesso e a competitividade, na contratação em questão não se verifica a viabilidade econômica para tal feito. Isso ocorre porque
com o agrupamento desses itens tem-se a possibilidade de obter menores preços finais ou maiores percentuais de desconto, pois
se recai na regra da economia de escala onde uma quantidade maior ofertada pode significar uma redução do preço, que nesse
caso é necessariamente vantajoso para a Administração.

11.3. Portanto, “in casu”, observa-se que a eventual licitação por itens ou grupos menores poderia incorrer em diversas
implicações prejudiciais à Administração, pois se houvesse uma empresa diferente para cada item, além de ser menos atrativo
para os eventuais interessados, também oneraria o procedimento, uma vez que adviriam diversos contratos com as respectivas
publicações, o que resulta em uma dificuldade maior de fiscalização contratual.

11.4. Assim, entende-se que a contratação dos serviços em grupo único sem parcelamento do seu objeto é a que melhor atende
aos interesses e necessidades da Administração pelos motivos a seguir:

11.4.1. O parcelamento tornaria os serviços a serem prestados insignificantes em termos de valor, tornando-os
desvantajosos para as empresas;

11.4.2. Com maior valor do contrato seria mais atraente para as empresas do segmento acarretando em maior
competitividade no certame;

11.4.3. Não haverá a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia processual;

11.4.4. Nos procedimentos da fiscalização de contratos, os controles serão exercidos somente sobre uma empresa; 11.4.5.
De recursos financeiros, pois não serão multiplicadas as publicações dos eventuais resultados de julgamento da licitação,
dos extratos de contrato e termos de aditamentos, entre outros;

11.4.6. De recursos humanos, visto que tanto a equipe que processará a licitação, como a assessoria jurídica e a equipe de
fiscalização, concentrarão suas ações em um único procedimento de contratação;

11.4.7. Não haverá qualquer prejuízo para os potenciais licitantes, uma vez que várias empresas no mercado oferecem os
mesmos serviços a que se referem à licitação.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. No escopo do processo como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para
atingir o fim almejado. O Portal de compras Governamentais define que contratações correlatas são aquelas que guardam relação
com o objeto principal, interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a
completa prestação do objeto principal.

12.2. A Instrução Normativa nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, em seu inciso XII do art. 2º, traz o conceito e alguns exemplos de
serviços correlatos: agenciamento de passagens aéreas - transporte terrestre e aquaviários - aluguel de veículos - hospedagem -
seguro de viagem, dentre outros. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o
objeto principal para sua completa prestação. Portanto, o objeto da contração em tela não haverá contratações correlatas e/ou
interdependentes, ou seja, os serviços em comento serão contratados de forma independentes.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 

I) II) III) IV) V)
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Id do item 
no PCA

Classe/Grupo
Identificador da 

Futura Contratação
Valor total 
estimado

Data 
desejada

143

713 - SERVIÇOS DE SEGUROS E DE PENSÕES
(EXCETO SERVIÇO DE RESEGURO)EXCETO
SERVIÇOS DE SEGURIDADE SOCIAL
COMPULSÓRIA

320004-90042/2022 R$ 6.856,00 08/12/2023

Id PCA PNCP: 37115383000153-0-000001/2023

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

13.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
União, para o exercício de 2023, conforme classificação abaixo: 

PT (Programa de Trabalho): 25.122.0032.2000.0001

PO(Plano Orçamentário): 003

Ação: 2000

PTRES: 173417

FONTE: 1053000260

ED/SUBITEM: 339039-69 - Seguros em Geral

PI (Plano Interno): X

Descrição sucinta do objeto: Contratação de serviço de seguro total para os veículos pertencentes a frota oficial do Ministério de 
Minas e Energia.

Estimativa preliminar no valor total de R$ 26.071,91( vinte e seis mil, setenta e um reais e noventa e um centavos ) 

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

14.1. A presente contratação visa manter os veículos oficiais do Ministério de Minas e Energia segurados, evitando possíveis
perdas de patrimônio. Espera-se que esta contratação gere uma economia de escala visto que a sua contratação será por grupo
único.

14.2. A administração tem por objetivo segurar toda frota do MME, evitando-se perdas maiores de numerário em eventuais
sinistros, uma vez que, ocorrendo estes, a administração teria apenas como ônus o pagamento da franquia que, em regra, tem seu
valor menor do que o dos danos acometidos aos veículos. O segura ainda prevê a indenização em caso de perda total até o limite
da tabela FIPE ou valor venal do veículo sem que seja necessário o pagamento de franquia neste caso, assim a instituição fica
protegida de absorver este prejuízo no caso fatídico.

14.3. Assim, fica demonstrado que os resultados pretendidos são na verdade a economia que a Administração pode ganhar de
forma parcial ou total nos sinistros ocorridos, no qual o dano ao patrimônio (veículos) pode se dar de forma parcial (colisões que
ocasionam danos a flandagem e/ou a pintura, e aos faróis e retrovisores) ou com perda total

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Em relação à fiscalização e gestão contratual, os servidores ou comissão designada para esse fim deverão reunir-se com a
contratada antes do início da prestação do serviço, visando o alinhamento dos objetivos dos envolvidos na celebração do acordo.
Para tanto, poderá haver o repasse de informações necessárias (referentes à prestação de serviço e a fiscalização) e o
envolvimento da comissão de fiscalização do contrato atual com a equipe que fiscalizará o novo ajuste, independente da
coincidência ou não de membros.
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15.2. Existe a necessidade de transição contratual, porém é realizada apenas com o envio das apólices atuais para a nova
Seguradora, que optará ou não pela realização vistoria. Seguindo o padrão de mercado.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Não se aplica e não existe, pela especificidade do objeto da contratação.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável e necessária, conforme este Estudo Técnico Preliminar apresentado. Trata-se de serviço essencial para 
preservar a segurança dos servidores e o patrimônio público, em caso de eventuais danos materiais, colisão, roubo, furto, entre 
outras situações que os veículos pertencentes à frota do MME possam a vir sofrer.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

AIRTON OLIVEIRA LIMA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 17:47:16.

 

 

 

 

 

 

ALVANIR DA SILVA CARVALHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/12/2023 às 17:49:25.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 16/11/2021 | Edição: 214 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério da Economia/Superintendência de Seguros Privados

RESOLUÇÃO CNSP N° 422, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a autorização da Susep para funcionamento, início

das operações no país, exercício de cargos em órgãos

estatutários ou contratuais, integralização de capital e

transferência de carteira e sobre condições de estrutura de

controle societário das entidades que especifica.

O DIRETOR DA DIRETORIA TÉCNICA 2 DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -

SUSEP, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria Susep nº 7.875, de 22 de outubro de 2021, torna

público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão extraordinária realizada

em 4 de novembro de 2021, tendo em vista o disposto no inciso II, do art. 32, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de

novembro de 1966, nos art. 3º, 5º, 29, 38 e 74 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, no § 1º,

do art. 3º, do Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 2º, da Lei Complementar nº 126, de 15

de janeiro 2007, e considerando o que consta do Processo Susep nº 15414.613640/2018-27, resolve:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Seção I

Do Objeto

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre:

I - autorização para:

a) funcionamento de supervisionadas e corretoras de resseguro;

b) início das operações no país de resseguradores estrangeiros;

c) exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais de supervisionadas, corretoras de

resseguro e escritórios de representação de ressegurador admitido;

d) integralização de capital de supervisionadas; e

e) transferência de carteira de supervisionadas;

II - condições de estrutura de controle societário.

Seção II

Das Definições

Art. 2º Para fins de aplicação da presente Resolução, consideram-se:

I - supervisionadas: as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização, as entidades

abertas de previdência complementar e os resseguradores locais;

II - resseguradores estrangeiros: os resseguradores admitidos e eventuais;

III - corretora de resseguros: a pessoa jurídica legalmente constituída e domiciliada no país, na

forma da legislação em vigor, autorizada a intermediar operações de resseguros e retrocessões;

IV - participação qualificada: a participação, direta ou indireta, detida por pessoas naturais ou

jurídicas, equivalente a 15% (quinze por cento) ou mais de ações ou quotas representativas do capital total

das supervisionadas, das corretoras de resseguro e dos resseguradores estrangeiros;

V - grupo de controle: pessoa ou grupo de pessoas vinculadas por acordo de votos ou sob

controle comum, que detenha direitos de sócio que lhe confiram a condição de acionista controlador,

conforme art. 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de sociedade por ações, ou que
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detenham, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, no caso de sociedade limitada;

VI - EAPC/SFL: entidades abertas de previdência complementar sem fins lucrativos;

VII - associados controladores de EAPC/SFL: são os integrantes de colegiado obrigatoriamente

instituído com poderes normativos de fiscalização e de controle, especialmente os de estabelecer a

política operativa, de designar a diretoria e de dispor, em instância final, do patrimônio da EAPC/SFL;

VIII - falta de concorrência: situação caracterizada pela existência de apenas um ofertante no

mercado nacional de uma determinada cobertura;

IX - carteira de seguros, de capitalização e de previdência complementar aberta: o plano ou o

conjunto de planos de seguro, de capitalização ou de previdência complementar aberta em

comercialização ou com a comercialização interrompida, assim como as provisões técnicas, os fundos e os

ativos garantidores correspondentes, representados em moeda corrente nacional;

X - carteira de resseguro: a totalidade dos direitos e obrigações resultantes de um conjunto de

contratos de resseguro, representados em moeda corrente nacional ou nas modalidades previstas na

regulamentação;

XI - ressegurador estrangeiro especializado em riscos nucleares: ressegurador estrangeiro,

consórcio ou associação de mútuo que opere exclusivamente em riscos nucleares;

XII - registradoras: entidades devidamente credenciadas e homologadas pela Susep,

responsáveis pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e

resseguro;

XIII - sociedades iniciadoras de serviços de seguros: sociedade anônima, credenciada pela

Susep como participante do Open Insurance, que provê serviço de agregação de dados, painéis de

informação e controle (dashboards) ou, como representante do cliente, com consentimento dado por ele,

presta serviços de iniciação de movimentação, sem deter em momento algum os recursos pagos pelo

cliente ou por ele recebidos, à exceção de eventual remuneração pelo serviço;

XIV - ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório): constitui-se em condições

especiais, limitadas e exclusivas, a serem cumpridas por sociedades seguradoras, por prazo limitado; e

XV - autorização temporária: autorização para funcionamento concedida no âmbito do Sandbox

Regulatório.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 3º A Susep, no curso da análise dos assuntos tratados nesta Resolução, poderá:

I - solicitar quaisquer documentos e informações adicionais que julgar necessários à decisão

acerca da pretensão, inclusive a autoridades no exterior; e

II - convocar para entrevista técnica os integrantes do grupo de controle, os detentores de

participação qualificada e os indicados, eleitos ou nomeados, para o exercício de cargos em órgãos

estatutários ou contratuais das supervisionadas, corretoras de resseguro e dos resseguradores

estrangeiros.

Art. 4º Devem ser submetidos à autorização prévia da Susep:

I - os pedidos das supervisionadas relativos ao funcionamento, à dissolução ou mudança de

objeto social, à transferência de controle societário, à transformação societária, à fusão, cisão ou

incorporação, à redução de capital, ao exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais, à

transferência de carteira, à mudança na área geográfica de atuação e ao pedido de conversão de

autorização temporária em definitiva das sociedades participantes do Sandbox Regulatório; e

II - o exercício de cargo em órgãos estatutários ou contratuais das corretoras de resseguro e

pelo representante dos resseguradores admitidos.

§ 1º A transferência de controle societário é qualquer mudança, direta ou indireta, no grupo de

controle das supervisionadas, que possa implicar alteração do quadro de pessoas que exercem a efetiva

gestão dos negócios da entidade, e incluem:
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I - celebração ou alteração de acordo de acionistas ou quotistas;

II - herança e atos de disposição de vontade; ou

III - outros atos, de pessoa ou grupo de pessoas, que representem interesse comum dentro da

sociedade.

§ 2º O prazo para efetivação dos atos sujeitos à aprovação prévia será de 90 (noventa) dias a

contar de recebimento de manifestação favorável da Susep.

§ 3º O prazo previsto no §2º poderá ser prorrogado, a critério da Susep.

§ 4º A transferência de controle societário somente se configura nos casos em que ocorra

alteração no quadro de controladores finais da supervisionada.

Art. 5º Devem ser submetidos à homologação da Susep:

I - a aquisição ou expansão de participação qualificada, o aumento de capital e as alterações no

estatuto social de supervisionadas;

II - o início e término das operações no país, a inclusão de novo ramo ou grupo de seguro na

autorização, a atualização cadastral e a alteração de procurador de resseguradores estrangeiros;

III - o funcionamento e a dissolução ou mudança de objeto social das corretoras de resseguro;

IV - o início e término das operações no mercado supervisionado pela Susep das entidades

registradoras e das sociedades iniciadoras de serviço de seguros; e

V - os atos listados no art. 4º, após a sua realização.

§ 1º Na alteração de participação qualificada prevista no inciso I do caput, a Susep poderá

solicitar informações e documentos julgados necessários ao perfeito esclarecimento da operação,

inclusive quanto à origem dos recursos nela utilizados e à reputação ilibada dos envolvidos.

§ 2º Examinados os aspectos da operação a que se refere o § 1º deste artigo e constatada

qualquer irregularidade, a Susep poderá determinar que a operação seja regularizada, mediante o seu

desfazimento ou a alienação da participação qualificada.

Art. 6º Devem ser comunicados à Susep:

I - a alteração de razão social, de dados do procurador e de sede ou país de origem e a fusão,

cisão ou incorporação de resseguradores estrangeiros;

II - a renúncia ou afastamento de membros de órgãos estatutários ou contratuais de

supervisionadas e corretoras de resseguros e do representante de resseguradores admitidos;

III - a alteração na designação de funções dos diretores estatutários das supervisionadas; e

IV - a alteração da razão social, a transferência de controle, a fusão, cisão ou incorporação, a

aquisição e expansão de participação qualificada, o aumento ou redução de capital e as alterações no

estatuto social de corretoras de resseguro.

Art. 7º A Susep poderá, ainda, indeferir os pedidos relacionados com os assuntos de que trata

esta Resolução, caso venha a ser apurada:

I - circunstância que possa afetar a reputação ilibada dos membros de órgãos estatutários ou

contratuais, dos integrantes do grupo de controle, dos detentores de participação qualificada, dos

procuradores e representantes dos resseguradores estrangeiros ou das próprias supervisionadas,

corretoras de resseguro e resseguradores estrangeiros; ou

II - falsidade nas declarações ou nos documentos apresentados na instrução do processo.

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, a Susep concederá prazo aos interessados

para a apresentação de justificativas e, quando possível, para saneamento dos vícios.

Art. 8º A Susep poderá arquivar os pedidos relacionados com os assuntos de que trata esta

Resolução quando:

I - não for realizada a apresentação técnica prevista no art. 12;

II - houver descumprimento de quaisquer dos prazos previstos na regulamentação em vigor;
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III - os processos não forem instruídos com toda a documentação exigida pelos normativos

vigentes; e

IV - não forem atendidas solicitações de apresentação de documentos adicionais, de prestação

de informações, de comparecimento para a realização de entrevistas técnicas ou outras solicitações

relacionadas ao processo, no prazo assinalado.

§ 1º No arquivamento previsto no inciso I e III do caput, não haverá análise de qualquer

documento apresentado pela requerente.

§ 2º Na hipótese de arquivamento, deverá ser formulado novo pedido, instruído com toda a

documentação atualizada.

Art. 9º Verificada, após a autorização, falsidade nas declarações ou nos documentos

apresentados na instrução dos processos previstos nesta Resolução e considerando a relevância dos fatos

omitidos ou distorcidos, tendo por base as circunstâncias de cada caso e o interesse público, a Susep

poderá:

I - no caso de processos de autorização e de cadastramento, assim como de eleição ou

nomeação para o exercício de cargo em órgão estatutário ou contratual, revogar a decisão que aprovou a

solicitação; e

II - no caso de alteração de controle, de reorganização societária ou de aquisição de

participação qualificada, determinar que a operação seja regularizada.

§ 1º Nas hipóteses descritas no caput, a Susep deverá instaurar processo administrativo,

notificando o responsável pela declaração ou documento falso, para se manifestar sobre a irregularidade

apurada.

§ 2º O responsável pela declaração ou documento falso, caso não seja encontrado no endereço

fornecido à Susep, será notificado nas formas previstas por lei.

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão também ser adotadas caso sejam constatadas, a

qualquer tempo, circunstâncias preexistentes ou posteriores à eleição ou à nomeação que possam afetar a

reputação ilibada dos eleitos ou nomeados para os cargos estatutários ou contratuais.

§ 4º A Susep poderá determinar a substituição do eleito ou nomeado caso sejam constatadas, a

qualquer tempo, circunstâncias posteriores à eleição ou à nomeação que possam afetar a reputação

ilibada dos eleitos ou nomeados para os cargos estatutários ou contratuais.

§ 5º Para fins do disposto no inciso I do caput, os procuradores dos resseguradores estrangeiros

equiparam-se aos eleitos ou nomeados para os cargos estatutários ou contratuais.

Art. 10. A Susep poderá vedar, para pessoas residentes ou empresas sediadas em países para os

quais o Grupo de Ação Financeira sobre Lavagem de Dinheiro - GAFI proponha a aplicação de

contramedidas em face de deficiências em seus mecanismos de prevenção ao crime de lavagem de

dinheiro e financiamento ao terrorismo:

I - o cadastro a que se refere o art. 23; e

II - a participação direta ou indireta ou o ingresso de sócio ou quotistas em supervisionadas e

corretoras de resseguro.

CAPÍTULO III

DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

Art. 11. No processo de autorização para funcionamento deve ser indicado o responsável pela

condução do processo na Susep.

Art. 12. Os processos de autorização para funcionamento deverão ser precedidos por

apresentação técnica acerca dos aspectos gerais do projeto.

Parágrafo único. A apresentação técnica prevista no caput deverá ser realizada pelo responsável

pela condução do processo na Susep.

Art. 13. Para fins de obtenção de autorização para funcionamento, o objeto social deverá ser

exclusivamente:
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I - atuação no mercado de seguros, previdência complementar aberta, capitalização ou

resseguro, conforme o caso, para as supervisionadas; e

II - a atuação como intermediária na contratação de resseguros e retrocessões, para as

corretoras de resseguro.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica para:

I - as atividades de suporte ao funcionamento das entidades de que trata este artigo; e

II - a prestação de serviços técnicos diretamente associados a operações de resseguro e

retrocessão.

Art. 14. Para fins de obtenção de autorização para funcionamento, a denominação social da

supervisionada e da corretora de resseguros deverá:

I - evidenciar seu objeto social;

II - não conter sigla ou denominação de órgãos públicos ou organismos internacionais; e

III - atender às regras de proteção ao nome empresarial estabelecidas pelo Código Civil, na

forma definida pelas Diretrizes Gerais do Registro Público de Empresas (DREI).

Art. 15. A Susep, nos casos que julgar necessário, poderá exigir celebração de acordo de

acionistas ou quotistas contemplando expressa definição do grupo de controle da supervisionada ou

corretora de resseguro objeto do processo.

§ 1º O disposto no caput não se aplica:

I - às supervisionadas ou às corretoras de resseguro cujas ações sejam admitidas à negociação

em Bolsa de Valores; ou

II - às sociedades seguradoras e resseguradoras, às entidades abertas de previdência

complementar ou às corretoras de resseguro cuja estrutura de controle seja pulverizada.

§ 2º As sociedades de capitalização deverão ser constituídas com estrutura de controle definido

e com a identificação de seus integrantes.

Art. 16. As supervisionadas e as corretoras de resseguros estrangeiras poderão requerer a

autorização para funcionamento no país, por meio de dependência, mediante atendimento dos requisitos

de que tratam os art. 17 e 21, conforme o caso.

Seção I

Das Supervisionadas

Subseção I

Do Procedimento Ordinário

Art. 17. O processo de autorização para funcionamento de supervisionadas dependerá do

atendimento das seguintes condições:

I - apresentação de plano de negócios, na forma definida pela Susep;

II - identificação dos integrantes do grupo de controle, pessoas naturais e jurídicas, e dos

detentores de participação qualificada, quando houver, com as respectivas participações societárias ou

contratuais, que possam vir a exercer influência direta ou indireta nos seus negócios;

III - demonstração de capacidade econômica e financeira compatível com o porte, natureza e

objetivo do empreendimento pretendido, a ser atendida, a critério da Susep, pela supervisionada ou, se

houver, individualmente por acionista controlador ou pelo grupo de controle;

IV - identificação da origem dos recursos a serem utilizados no empreendimento por todos os

investidores; e

V - inexistência de restrições que possam, a juízo da Susep, afetar a reputação ilibada dos

controladores e detentores de participação qualificada.
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Parágrafo único. Na hipótese de a capacidade econômico e financeira de que trata o inciso III do

caput ser atendida pela supervisionada, o patrimônio líquido ajustado deverá ser igual ou superior ao valor

máximo apurado nos 12 (doze) primeiros meses da projeção constante em seu plano de negócios,

correspondendo:

I - a duas vezes o capital mínimo requerido, para as sociedades seguradoras, as entidades

abertas de previdência complementar e os resseguradores locais; e

II - a três vezes o capital mínimo requerido para as entidades de capitalização.

Art. 18. No prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da manifestação favorável da

Susep a respeito do cumprimento das condições previstas no art. 17, os interessados deverão:

I - formalizar os atos societários de funcionamento e de eleição dos primeiros administradores e

demais membros dos órgãos estatutários da pessoa jurídica objeto da autorização para funcionamento, e

submetê-los à aprovação da Susep, na forma e prazo por ela estabelecidos; e

II - comprovar a origem e movimentação dos recursos utilizados no empreendimento por todos

os investidores.

§ 1º É vedada a realização de operações privativas das supervisionadas antes da expedição da

autorização para funcionamento.

§ 2º As EAPC/SFL serão regidas subsidiariamente pela lei das sociedades por ações.

Art. 19. Verificado, pela Susep, o atendimento das condições previstas no art. 18, será expedida

autorização para funcionamento da supervisionada.

Parágrafo único. Expedida a autorização referida no caput, a supervisionada será considerada

em funcionamento, para efeitos de aplicação e observância da regulamentação em vigor.

Subseção II

Da Conversão de Autorização Temporária Para Autorização Definitiva

Art. 20. A conversão de autorização temporária de funcionamento de supervisionadas

participantes exclusivamente de ambiente regulatório experimental (Sandbox Regulatório) em autorização

definitiva dependerá do atendimento das seguintes condições:

I - apresentação de plano de negócios, na forma definida pela Susep; e

II - demonstração de capacidade econômica e financeira compatível com o porte, natureza e

objetivo do empreendimento pretendido, a ser atendida, a critério da Susep, pela supervisionada ou, se

houver, individualmente por acionista controlador ou pelo grupo de controle.

§ 1º Caso, para atendimento ao previsto no inciso II do caput, esteja previsto aumento de capital

na supervisionada, o início do processo de homologação do aumento de capital, previsto no inciso I do art.

5º, deve ser anterior ao processo de conversão de autorização temporária de funcionamento em

autorização definitiva.

§ 2º O processo de que trata o caput deverá ser iniciado até o término do prazo da autorização

temporária.

Seção II

Das Corretoras de Resseguros

Art. 21. Para fins de obtenção de autorização para funcionamento, a corretora de resseguros

deverá atender às seguintes condições:

I - estar organizada sob a forma de sociedade por ações ou sociedade empresária limitada, nos

termos dos normativos em vigor;

II - identificar os integrantes do grupo de controle e os detentores de participação qualificada,

com respectivas participações no capital social;

III - comprovar a origem e movimentação dos recursos utilizados na composição do capital

social por todos os investidores;
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IV - comprovar a inexistência de restrições que possam, a juízo da Susep, afetar a reputação

ilibada dos controladores e detentores de participação qualificada, nos termos do art. 44; e

V - nomear responsável técnico, que seja diretor ou sócio administrador, para responder pelos

atos de corretagem de resseguros e de retrocessões, assim como para se responsabilizar perante a Susep

pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares vigentes e pelo atendimento às informações

solicitadas a respeito dos contratos intermediados.

Parágrafo único. O responsável técnico da sociedade corretora de resseguros deve ser corretor

de seguros especializado com registro ativo na Susep e residente no país.

Art. 22. Obtida autorização para funcionamento, e sob pena de seu cancelamento, a corretora

de resseguros deverá contratar no país, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data da referida

autorização, uma apólice de seguro de responsabilidade civil profissional, com limite mínimo de garantia

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou equivalente em moeda estrangeira de livre

conversibilidade, para responder pelo cumprimento das obrigações relacionadas aos serviços prestados

no mercado brasileiro e garantia de quaisquer prejuízos decorrentes de sua atuação profissional.

1º No caso de contratação do seguro de que trata o caput em moeda estrangeira, aplica-se o

disposto na legislação vigente.

§ 2º O seguro a que se refere o caput deverá mantido e contratado e/ou renovado até a

extinção das responsabilidades assumidas como corretora de resseguros.

§ 3º Não será admitida apólice com clausula de participação obrigatória do segurado superior a

R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou equivalente em moeda estrangeira na qual o seguro tenha sido

contratado.

§ 4º A Susep deverá receber cópia e ser mantida informada, durante a vigência, de toda e

qualquer alteração que seja restritiva às condições da apólice original, cabendo à corretora de resseguros

e à seguradora garantidora do risco informar eventuais alterações, sob pena de suspensão da autorização

para funcionamento da corretora de resseguros.

Seção III

Dos Resseguradores Estrangeiros

Art. 23. A autorização para início das operações no país de resseguradores estrangeiros, prevista

no inciso II do art. 5º, ocorre com o cadastramento destes resseguradores pela Susep.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput só é válida para os grupos e ramos de seguros

informados pelo ressegurador estrangeiro no processo de cadastramento.

Art. 24. No processo de cadastramento de resseguradores estrangeiros, deve ser designado

procurador, pessoa natural, domiciliado no Brasil, com poderes especiais para receber citações,

intimações, notificações e outras comunicações, o qual funcionará como responsável pela condução do

processo na Susep.

Art. 25. Nos processos de autorização de resseguradores estrangeiros, a exigência de que trata

o art. 12 ocorrerá antes do pedido de cadastramento.

Art. 26. Para fins do cadastramento a que se refere o art. 23, o ressegurador estrangeiro deverá

atender aos seguintes requisitos mínimos:

I - estar constituído segundo as leis de seu país de origem, para subscrever resseguros locais e

internacionais, nos ramos em que pretenda operar no Brasil;

II - ter dado início a operações de subscrição de resseguros locais e internacionais no país de

origem há mais de 5 (cinco) anos nos ramos em que pretenda operar no Brasil;

III - estar em situação regular quanto a sua solvência perante o órgão supervisor no país de

origem;

IV - apresentar as demonstrações financeiras na forma definida pela Susep; e

V - não ter tido o cadastro na Susep cancelado de ofício nos últimos 5 (cinco) anos.
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§ 1º Qualquer alteração das informações de que tratam os incisos do caput, que resulte em

desatendimento dos requisitos mínimos impostos pela legislação para manutenção do cadastro, a

qualquer momento entre o período das renovações, deverá ser comunicada à Susep na forma e prazo por

ela estabelecidos.

§ 2º As informações previstas neste artigo deverão ser atualizadas periodicamente na forma

definida pela Susep.

§ 3º Na hipótese de alteração de país sede em período menor que 5 (cinco) anos, para fins de

apuração de que trata o inciso II do caput, poderá ser considerado tempo de experiência no país sede

anterior do ressegurador estrangeiro.

Art. 27. No caso de cadastramento de ressegurador estrangeiro especializado em riscos

nucleares, constituído na forma de consórcio ou associação de mútuo:

I - os membros do consórcio serão considerados uma só entidade;

II - para fins de atendimento ao inciso I do art. 28, deve ser considerado a soma dos patrimônios

líquidos das entidades que compõem o consórcio ou associação de mútuo;

III - eventuais reservas e promessas de aporte de capital não devem ser incluídos na

composição dos recursos que se refere o inciso I do art. 28; e

IV - no caso de existência de cláusula de solidariedade entre as empresas-membro do

consórcio ou de fundo específico para suas operações, a Susep poderá aceitar a classificação de solvência

de um dos membros do consórcio para fins de atender o requisito do inciso II do art. 28.

Art. 28. Além dos requisitos previstos no art. 26, para fins de cadastramento, o ressegurador

estrangeiro deverá:

I - possuir patrimônio líquido individual não inferior a USD150.000.000,00 (cento e cinquenta

milhões de dólares dos Estados Unidos), ou equivalente em outra moeda estrangeira de livre

conversibilidade, atestado por auditor externo; e

II - ser portador de classificação de solvência individual, emitida por, ao menos, uma agência

classificadora de risco, com os seguintes níveis mínimos:

Agência Classificadora de Risco

Standard & Poors BBB

Fitch BBB

Moody's Baa2

AM Best B++

§ 1º É vedado o cadastro a que se refere o caput de resseguradores eventuais sediados em

paraísos fiscais, assim considerados países ou dependências que não tributam a renda ou que a tributam à

alíquota inferior a 20% (vinte por cento) ou, ainda, cuja legislação interna oponha sigilo relativo à

composição societária de pessoas jurídicas ou à sua titularidade.

§ 2º Para fins de atendimento ao inciso II do caput, poderá ser aceito o relatório de solvência do

grupo econômico que o ressegurador estrangeiro integre, quando for possível identificar o seu rating

individual.

§ 3º Excepcionalmente, caso a Susep constate falta de concorrência no mercado de resseguro

em algum ramo específico, o patrimônio mínimo previsto no inciso I do caput poderá ser reduzido em até

50% (cinquenta por cento).

§ 4º O valor reduzido de patrimônio líquido exigido vigorará para todas as subsequentes

renovações anuais de documentos para o ressegurador cadastrado nos termos da exceção referida no § 3º

deste artigo.

§ 5º Para fins de atendimento ao § 3º deste artigo, a aferição de falta de concorrência poderá ser

indicada, de ofício pela Susep, ou por ressegurador, nos termos desta Resolução, quando da análise de

processo específico para este fim.

Estudo Técnico Preliminar da Contratação (Digital)-Seguro total veicular-Frota MME-2024 (0836207)         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 39



30/10/2023, 11:45 RESOLUÇÃO CNSP N° 422, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - RESOLUÇÃO CNSP N° 422, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-422-de-11-de-novembro-de-2021-359462765 9/15

§ 6º Qualquer alteração das informações de que tratam os incisos I a II do caput, que resultem

em desatendimento dos requisitos mínimos impostos pela legislação para manutenção do cadastro, a

qualquer momento entre o período das renovações, deverá ser comunicada à Susep.

§ 7º As informações previstas neste artigo deverão ser atualizadas periodicamente na forma e

prazo definidos pela Susep.

§ 8º A Susep poderá, a qualquer tempo, excluir ou alterar as agências classificadoras de risco,

previstas no inciso II do caput.

Art. 29. Os resseguradores admitidos deverão, ainda:

I - possuir conta em moeda estrangeira no Brasil, vinculada à Susep, em banco autorizado a

operar em câmbio no país, com saldo mínimo constituído em espécie, para garantia de suas operações no

país, facultada a aplicação em ativos financeiros, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho Monetário

Nacional - CMN e normas expedidas pelo CNSP referentes a garantias e provisões, no valor de:

a) USD 5.000.000,00 (cinco milhões de dólares dos Estados Unidos) ou equivalente em outra

moeda estrangeira de livre conversibilidade, para resseguradores atuantes na cobertura de riscos

inerentes aos ramos de danos e pessoas; e

b) USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados Unidos) ou equivalente em outra

moeda estrangeira de livre conversibilidade, para resseguradores atuantes somente na cobertura de riscos

inerentes o ramo de pessoas;

II - estabelecer ou contratar previamente escritório de representação no país.

Subseção I

Da Representação do Ressegurador Admitido

Art. 30. O ressegurador admitido deverá possuir, enquanto mantiver operações no país,

representação, a qual poderá ser exercida diretamente, por meio de escritório próprio, ou através de

pessoas jurídicas terceiras devidamente contratadas.

§ 1º O representante de que trata o caput:

I - terá plenos poderes para tratar de quaisquer questões relativas ao escritório de

representação e resolvê-las definitivamente, quando houver; e

II - poderá acumular a função de procurador do ressegurador admitido nos termos do art. 24.

§ 2º Na hipótese da representação ser exercida diretamente, por meio de escritório próprio, o

representante de que trata o caput será o responsável pelo escritório de representação.

§ 3º As obrigações assumidas pelo representante no Brasil perante as cedentes brasileiras

vinculam integralmente o ressegurador admitido.

§ 4º Os representantes deverão atender às condições previstas no art. 44.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E DO

CADASTRO

Art. 31. O cancelamento da autorização para funcionamento e do cadastro poderá ser:

I - voluntário; ou

II - de ofício, por ato da Susep.

Art. 32. O cancelamento voluntário da autorização para funcionamento e do cadastro ocorrerá

após a homologação da Susep:

I - de ato societário que deliberou pela Liquidação Ordinária de supervisionada;

II - de solicitação de cancelamento de cadastro feita pelos resseguradores estrangeiros;

III - de dissolução de corretoras de resseguro; ou
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IV - de mudança de objeto social de supervisionadas, corretoras de resseguro e resseguradores

estrangeiros que resulte na sua descaracterização como entidade integrante do mercado supervisonado

pela Susep.

Art. 33. O cancelamento de ofício pela Susep de autorização para funcionamento e do cadastro

ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I - decretação pelo Conselho Diretor da Susep de Liquidação Extrajudicial de supervisionada; ou

II - decurso do prazo determinado sem que a supervisionada, o ressegurador estrangeiro ou a

corretora de resseguros cesse os motivos que deram causa a sua suspensão, nos termos do art. 35.

Art. 34. São requisitos indispensáveis para o cancelamento voluntário da autorização para

funcionamento:

I - dar publicidade à intenção, na forma definida pela Susep; e

II - instrução do respectivo processo junto à Susep nos termos e condições por ela

estabelecidos.

§ 1º Adicionalmente aos requisitos estabelecidos neste artigo, a Susep poderá:

I - condicionar o cancelamento à garantia de liquidação de operações passivas privativas das

supervisionadas e corretoras de resseguros; ou

II - condicionar a liberação do montante em conta em moeda estrangeira no Brasil, prevista no

inciso I do art. 29, à garantia de liquidação de operações passivas privativas de resseguradores admitidos.

§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam à extinção de supervisionadas, de

resseguradores estrangeiros e de corretoras de resseguros decorrente de fusão, cisão total ou

incorporação, desde que a entidade resultante ou sucessora seja autorizada a funcionar ou cadastrada

pela Susep.

Art. 35. A Susep, esgotadas as demais medidas cabíveis na esfera de sua atribuição e sem

prejuízo da eventual decretação de regime especial, poderá suspender a autorização para funcionamento

ou o cadastro das supervisionadas, dos resseguradores estrangeiros e das corretoras de resseguros,

quando constatada, a qualquer tempo, uma ou mais das seguintes situações:

I - com relação às supervisionadas:

a) inatividade operacional;

b) não localização da entidade no endereço físico ou eletrônico informado à Susep;

c) interrupção, do envio das informações à Susep, conforme exigido pela regulamentação em

vigor;

d) não atendimento, a qualquer tempo, a uma ou mais condições exigidas para autorização de

funcionamento;

II - com relação aos resseguradores estrangeiros:

a) não localização dos representantes ou do procurador no endereço físico ou eletrônico

informado à Susep;

b) interrupção, do envio das informações à Susep, conforme exigido pela regulamentação em

vigor;

c) não atendimento, a qualquer tempo, a um ou mais requisitos de cadastramento; ou

d) não cumprimento do prazo estipulado pela Susep para apresentação integral dos

documentos exigidos para atualização periódica de dados ou apresentação de documentação

desatualizada;

III - com relação às corretoras de resseguros:

a) não localização da corretora de resseguros no endereço físico ou eletrônico informado à

Susep;

b) interrupção, do envio das informações à Susep, conforme exigido pela regulamentação em

vigor;
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c) não contratação ou renovação de seguro de responsabilidade civil profissional previsto no art.

22; ou

d) não atendimento, a qualquer tempo, a uma ou mais condições exigidas para autorização de

funcionamento.

§ 1º A suspensão de que trata o caput implica a proibição de:

I - emissão de apólices, certificados e bilhetes de seguros ou títulos de capitalização;

II - renovação de apólices de seguros;

III - comercialização de planos de previdência complementar aberta;

IV - comercialização de cobertura de resseguro; e

V - intermediação do contrato de resseguro.

§ 2º Os contratos de resseguro automático poderão ser mantidos até o término de sua vigência,

limitados ao período de 1 (um) ano a partir da data da suspensão.

§ 3º Fica facultado à cedente rescindir o contrato com o ressegurador na hipótese de

suspensão que trata o inciso II do caput.

§ 4º A Susep deverá notificar previamente a supervisionada, o ressegurador estrangeiro e a

corretora de resseguros a respeito de seu enquadramento nas situações previstas neste artigo.

§ 5º Cessada a causa para a suspensão, a Susep restabelecerá as condições de funcionamento

anteriores à imposição da medida.

§ 6º Caso a supervisionada, o ressegurador estrangeiro ou a corretora de resseguros, até o

último dia do prazo de suspensão, não fizer cessar os motivos que lhe deram causa, a medida poderá ser

convertida em cancelamento.

Art. 36. A supervisionada, o ressegurador estrangeiro ou a corretora de resseguros cuja

autorização de funcionamento ou cadastro seja cancelado somente poderá obter nova autorização ou

cadastro mediante o atendimento a todos os requisitos previstos nesta Resolução.

Art. 37. A suspensão ou o cancelamento não desoneram a supervisionada, o ressegurador

estrangeiro e a corretora de resseguros do cumprimento de todas as suas obrigações em relação aos

contratos firmados.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA DE CONTROLE SOCIETÁRIO

Art. 38. As disposições desta Resolução referentes a controle e grupo de controle serão

aplicáveis somente nos casos em que houver identificação de seus integrantes, segundo os critérios

estabelecidos no inciso V do art. 2º.

Parágrafo único. Nas hipóteses de não identificação do grupo de controle, o estatuto social da

supervisionada deverá prever a distribuição de dividendos somente após dois exercícios sociais

consecutivos ao seu início de operação, ressalvados os dividendos obrigatórios, na forma da legislação.

Art. 39. As participações societárias diretas nas supervisionadas, na condição de integrante do

grupo de controle, somente podem ser detidas por:

I - pessoas naturais;

II - supervisionadas e resseguradores estrangeiros;

III - pessoas jurídicas que tenham por objeto a participação em supervisionadas; ou

IV - fundos de investimentos em participação que tenham por objeto a participação em

supervisionadas.

§ 1º O ingresso de sócio na condição de integrante do grupo de controle requer o atendimento

ao disposto no caput.

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput, o objeto poderá contemplar outras

atividades, desde que correlatas ao negócio principal ao mercado de seguros e resseguros.
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§ 3º Na hipótese do inciso IV do caput, o gestor do fundo de investimento deverá comprovar:

a) a existência e cumprimento de política de lavagem de dinheiro e combate ao terrorismo de

acordo com as leis do seu país de origem; e

b) a sua regularidade cadastral no órgão supervisor de seu país de origem, se aplicável.

4º É facultada a aplicação do disposto no caput deste artigo às entidades constituídas antes da

entrada em vigor desta Resolução.

Art. 40. Os processos de transferência de controle societário de supervisionadas deverão ser

precedidos por apresentação técnica acerca dos aspectos gerais do projeto.

Parágrafo único. A apresentação técnica prevista no caput deverá ser realizada pelo responsável

pela condução do processo na Susep.

Art. 41. Fica condicionada à ausência de objeção por parte do supervisor do país de origem:

I - a constituição, no país, de subsidiária de supervisionada, sediada no exterior; e

II - o ingresso de sociedade seguradora, ressegurador, sociedade de capitalização e entidade

aberta de previdência complementar, sediada no exterior, no grupo de controle direto ou indireto de

supervisionada.

Art. 42. Os estatutos das EAPC/SFL, ao disciplinarem a forma de sua administração e controle,

estabelecerão distinção expressa entre associados controladores e simples participantes dos planos de

benefícios.

Parágrafo único. Os associados controladores, mesmo que não exerçam diretamente funções

de diretores, serão solidariamente responsáveis pelos atos praticados pelo próprio colegiado ou pela

diretoria da EAPC/SFL.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO DE CARGOS EM ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS OU CONTRATUAIS

Art. 43. A eleição, a posse e o exercício de cargos em órgãos estatutários ou contratuais de

supervisionadas e de corretoras de resseguros são privativos de pessoas cuja indicação tenha sido prévia

e expressamente autorizada pela Susep.

§ 1º Anteriormente à realização do ato societário, as supervisionadas e a corretora de resseguro

deverão consultar a Susep quanto ao cumprimento das condições e requisitos, por parte dos indicados,

para o exercício dos respectivos cargos.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de reeleição ou eleição de quem

ocupe ou tenha ocupado nos últimos 6 (seis) meses cargos em órgãos estatutários ou contratuais das

supervisionadas, escritório de representação de resseguradores admitidos e corretoras de resseguro,

hipótese na qual o correspondente ato societário poderá ser realizado, independentemente de consulta

prévia.

§ 3º A consulta de que trata o § 1º deste artigo será limitada ao número de cargos a serem

preenchidos com eleição ou nomeação.

§ 4º A autorização tácita na forma da legislação vigente não exime o eleito ou nomeado do

cumprimento das normas aplicáveis às condições e aos requisitos para exercício do cargo.

§ 5º Uma vez concedida aprovação pela Susep, as supervisionadas e as corretoras de resseguro

deverão realizar o correspondente ato societário, bem como dar posse aos eleitos, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, contado do recebimento da comunicação da aprovação ou do decurso do prazo de que

trata o § 4º deste artigo, sendo que a inobservância do prazo ensejará a realização de nova consulta.

§ 6º Os membros eleitos ou nomeados para órgãos estatutários ou contratuais de

supervisionadas deverão cumprir mandato de até 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Art. 44. São condições para o exercício dos cargos em órgãos estatutários ou contratuais de

supervisionadas e de corretoras de resseguro:

I - ter reputação ilibada;
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II - estar devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas;

III - não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação

fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, de improbidade

administrativa, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade, o Sistema Financeiro Nacional ou

condenado a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

IV - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos estatutários ou

contratuais nas supervisionadas, escritório de representação de resseguradores admitidos e corretoras de

resseguro ou em entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - Bacen,

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde

Suplementar - ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou entidades sujeitas à

supervisão da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

V - não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por

protesto de títulos, cobranças judiciais, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou

circunstâncias análogas;

VI - não ter sido declarado falido ou insolvente nos últimos 5 (cinco) anos; e

VII - não ter controlado ou administrado, nos 5 (cinco) anos que antecedem a eleição ou

nomeação, firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação extrajudicial, intervenção,

regime de administração especial temporária ou falência.

§ 1º Para avaliar o cumprimento, pelo eleito ou nomeado, do requisito estabelecido no inciso I

do art. 44, a Susep poderá levar em conta as seguintes situações e ocorrências:

I - processo crime a que esteja respondendo o eleito ou nomeado, ou qualquer sociedade de

que seja ou tenha sido, à época dos fatos, controlador ou administrador; e

II - processo judicial ou administrativo que tenha relação com o Sistema Nacional de Seguros

Privados ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda, com a CVM, Previc ou ANS.

§ 2º Na análise quanto aos parâmetros estipulados nos incisos I e V deste artigo, a Susep

considerará as circunstâncias de cada caso, bem como o contexto em que ocorrer a eleição dos

pretendentes, com vistas a avaliar a possibilidade de aceitar a homologação de seus nomes.

§ 3º A aprovação, por parte da Susep, de nomes para o exercício dos cargos em órgãos

estatutários ou contratuais de supervisionadas e de corretoras de resseguro não exime os eleitos ou

nomeados, as entidades, seus controladores e administradores da responsabilidade pela veracidade das

informações prestadas à Susep.

§ 4º Os órgãos estatutários ou contratuais de que trata o caput poderão ser ocupados por até

35% (trinta e cinco por cento) de não residentes no país.

Art. 45. Além das condições básicas referidas no art. 44, os indicados para os cargos em órgãos

estatutários ou contratuais de supervisionadas e de corretoras de resseguro deverão possuir capacitação

técnica compatível com as atribuições dos cargos para os quais serão eleitos ou nomeados, devendo os

membros do conselho fiscal ser graduados em curso de nível superior, ou igualmente equiparados,

realizado no país ou no exterior, ou ter exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador

de empresa ou de conselheiro fiscal.

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput deve ser comprovada com base na formação

acadêmica, experiência profissional ou em outros quesitos julgados relevantes pela Susep.

§ 2º A comprovação do requisito constante no § 1º não se aplica aos casos de reeleição ou

eleição de quem ocupe ou tenha ocupado nos últimos 6 (seis) meses cargos em órgãos estatutários ou

contratuais das supervisionadas, escritório de representação de resseguradores admitidos e corretoras de

resseguro.

§ 3º Para o exercício de algumas funções específicas, a Susep poderá prever a exigência de

certificação técnica do indicado para cargo em órgãos estatutários ou contratuais de supervisionadas,

escritórios de representação e corretoras de resseguros.

Estudo Técnico Preliminar da Contratação (Digital)-Seguro total veicular-Frota MME-2024 (0836207)         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 44



30/10/2023, 11:45 RESOLUÇÃO CNSP N° 422, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - RESOLUÇÃO CNSP N° 422, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnsp-n-422-de-11-de-novembro-de-2021-359462765 14/15

Art. 46. Os estatutos ou contratos sociais das supervisionadas não constituídas sob a forma de

sociedades por ações, deverão conter cláusula estabelecendo que o mandato dos ocupantes de cargos

em seus órgãos estatutários ou contratuais, à exceção do conselho fiscal, estender-se-á até a posse dos

seus sucessores.

Art. 47. A constatação, a qualquer tempo, do desatendimento, superveniente ou não, revelado

por ocasião da consulta prévia, da eleição ou da nomeação, a requisito previsto nesta Resolução poderá

implicar, conforme as condições de cada caso concreto, a suspensão ou a revogação do ato de aprovação

da consulta, da eleição ou nomeação e a instauração de processo administrativo sancionador, sem prejuízo

dos demais procedimentos legais cabíveis.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, as supervisionadas e as corretoras de

resseguro são obrigadas a afastar ou destituir imediatamente os ocupantes de cargos estatutários ou

contratuais, sempre que constatado o descumprimento de requisitos ou o enquadramento em

impedimentos para o exercício de cargo em seus órgãos estatutários ou contratuais.

Art. 48. Quando da eleição de membro do conselho de administração não residente no país,

deverá ser constituído procurador, pessoa natural, com poderes para receber citação em ações contra ele

propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que deverá

estender-se por, no mínimo, 5 (cinco) anos após o término do prazo de gestão do conselheiro.

Art. 49. As supervisionadas deverão atribuir a diretores estatutários funções específicas,

conforme regulamentação em vigor.

Art. 50. Aplicam-se as disposições deste Capítulo, no que couber, aos representantes legais de

sociedades estrangeiras em operação no país.

CAPÍTULO VII

DA INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL DAS SUPERVISIONADAS

Art. 51. No ato de constituição da entidade, o capital social deverá ser integralizado em moeda

corrente ou qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro e deverá ser igual ou superior

ao mínimo requerido, conforme estabelecido na legislação específica.

Art. 52. Os subscritores de capital realizarão em moeda corrente, na data do ato societário que

deliberar pelo funcionamento da entidade ou pelo aumento de capital, o mínimo de 50% (cinquenta por

cento) do total subscrito, desde que o capital integralizado não seja inferior ao mínimo requerido.

Parágrafo único. A integralização do capital restante poderá ocorrer em até 12 (doze) meses,

contados a partir da data de aprovação do ato.

CAPÍTULO VIII

DAS TRANSFERÊNCIAS DE CARTEIRAS DAS SUPERVISIONADAS

Art. 53. É permitida a transferência de carteira de seguros, de capitalização, de previdência

complementar aberta e de carteira de resseguro entre entidades com atividade similar, observada

regulamentação especifica da Susep.

Parágrafo único. Para a operação de transferência de carteira de EAPC/SFL será exigida a

aprovação do Conselho Deliberativo da Entidade.

Art. 54. Na transferência de carteira serão preservados todos os direitos e obrigações oriundos

dos contratos firmados pelos segurados, participantes de planos abertos de previdência complementar,

subscritores e titulares de títulos de capitalização e cedentes em seu proveito e de seus beneficiários,

quando for o caso.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 55. Fica a Susep autorizada a baixar normas complementares necessárias à execução das

disposições desta Resolução, inclusive no que se refere a autorizações relacionadas à operação com

microsseguros.

Art. 56. Os casos omissos serão deliberados pelo Conselho Diretor da Susep.
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Art. 57. Esta Resolução revoga:

I - a Resolução CNSP nº 19, de 20 de julho de 1978;

II - a Resolução CNSP nº 1, de 06 de fevereiro de 1980;

III - a Resolução CNSP nº 1, de 17 de fevereiro de 1981;

IV - a Resolução CNSP nº 15, de 03 de dezembro de 1991;

V- a Resolução CNSP nº 17, de 17 de julho de 1992;

VI - a Resolução CNSP nº 23, de 17 de fevereiro de 2000;

VII - a Resolução CNSP nº 53, de 3 de setembro de 2001;

VIII - a Resolução CNSP nº 79, de 19 de agosto de 2002;

IX - a Resolução CNSP nº 101, de 06 de janeiro de 2004;

X - a Resolução CNSP nº 142, de 27 de dezembro de 2005;

XI - a Resolução CNSP nº 160, de 26 de dezembro de 2006;

XII - os arts. 3º a 6º da Resolução CNSP nº 168, de 17 de dezembro de 2007;

XIII - os art. 7º e 21 da Resolução CNSP nº 173, de 17 de dezembro de 2007;

XIV - a Resolução CNSP nº 220, de 06 de dezembro de 2010;

XV - a Resolução CNSP nº 248, de 08 de dezembro de 2011;

XVI - a Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de 2015;

XVII - a Resolução CNSP nº 373, de 8 de julho de 2019;

XVIII - a Resolução CNSP nº 387, de 9 de junho de 2020; e

XIX - o artigo 3º da Resolução CNSP nº 418, de 20 de julho de 2021.

Art. 58. Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022.

RAFAEL PEREIRA SCHERRE

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CIRCULAR SUSEP N.º 529, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Estabelece procedimentos relacionados com a instrução de 

processos de constituição, autorização para 

funcionamento, alterações de controle societário, 

reorganização societária, aquisição ou expansão de 

participação qualificada, instalação, alteração ou 

encerramento de dependências e representações, 

cancelamento da autorização para funcionamento, 

aumento e redução do capital social e modificação do 

estatuto social, em todas as suas espécies, das sociedades 

seguradoras, de capitalização, resseguradoras locais e 

entidades abertas de previdência complementar (EAPC). 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso das competências que lhe foram delegadas nos termos da alínea “b” do 

art. 36 do Decreto-Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966; do § 2.º do art. 3.º do Decreto-Lei n.º 261, de 

28 de fevereiro de 1967; e do parágrafo único do art. 3.º da Lei Complementar n.º 126, de 15 de janeiro 

de 2007; o disposto nos incisos I e IV do art. 38 da Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de 2001; e 

considerando o disposto no art. 9.º da Resolução CNSP n.º 330, de 9 de dezembro de 2015 e o que consta 

do processo SUSEP n.º 15414.000433/2016-46, 

R E S O L V E: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º Ficam estabelecidos os procedimentos para instrução de processos de constituição, 

autorização para funcionamento, alterações de controle societário, reorganização societária, aquisição ou 

expansão de participação qualificada, instalação, alteração ou encerramento de dependências e 

representações, cancelamento da autorização para funcionamento, aumento e redução do capital social e 

modificação do estatuto social, em todas as suas espécies, das sociedades seguradoras, de capitalização, 

resseguradoras locais e entidades abertas de previdência complementar. 

Art. 2.º Os processos de que trata o art. 1.º devem ser instruídos com os documentos relacionados 

no Anexo desta Circular, de acordo com o assunto e a fase do processo. 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS SUJEITOS A AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 

Art. 3.º Os interessados na constituição, autorização para funcionamento, alteração de controle 

societário, reorganização societária, redução do capital social e cancelamento da autorização para 

funcionamento de sociedades seguradoras, de capitalização, resseguradoras locais e entidades abertas de 
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previdência complementar devem protocolar requerimento de autorização prévia na Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, direcionado à coordenação geral responsável por registros e autorizações, 

identificando o responsável pela condução do projeto perante a SUSEP. 

Art. 4.º Os pedidos de autorização prévia para constituição ou autorização para funcionamento 

devem ser instruídos com os documentos 1 a 28 do Anexo desta Circular, no que couber. 

Parágrafo único. Para fins desta Circular, também se considera: 

I - Constituição: a transformação ou mudança de objeto social das quais resulte uma sociedade 

seguradora, de capitalização, resseguradora local ou entidade aberta de previdência complementar. 

II - Autorização para funcionamento: a ampliação da área geográfica de atuação ou do objeto 

social. 

Art. 5.º Os pedidos de autorização prévia para alteração de controle societário devem ser 

instruídos com os documentos 1, 2 e 9 a 29 do Anexo desta Circular. 

Art. 6.º Os pedidos de autorização prévia para cisão, fusão ou incorporação de sociedade devem 

ser instruídos com os documentos 1, 2, 19 e 29 a 31 do Anexo desta Circular. 

Art. 7.º Os pedidos de autorização prévia para redução do capital social devem ser instruídos 

com os documentos 1, 2 e 19 do Anexo desta Circular. 

Art. 8.º Os pedidos de autorização prévia para cancelamento da autorização para funcionamento 

devem ser instruídos com os documentos 1, 2, 12 e 32 do Anexo desta Circular, no que couber. 

Parágrafo único. Para fins desta Circular, também se considera cancelamento da autorização para 

funcionamento a redução da área geográfica de atuação ou do objeto social. 

Art. 9.º Após o recebimento da autorização prévia, os interessados devem praticar os atos 

necessários à efetivação da operação, no prazo estabelecido no artigo 7º do Anexo I da Resolução CNSP 

n.º 330, de 2015. 

Art. 10. Os pedidos de homologação dos atos de constituição ou de autorização para 

funcionamento devem ser instruídos com os documentos 1, 2 e 33 a 45 do Anexo desta Circular. 

Art. 11. Os pedidos de homologação de alteração do controle societário devem ser instruídos 

com os documentos 1, 2, 33, 36, 40, 46 e 47 do Anexo desta Circular. 

Art. 12. Os pedidos de homologação de cisão, fusão ou incorporação de sociedades devem ser 

instruídos com os documentos 1, 2, 33, 41 a 45 e 48 a 51 do Anexo desta Circular. 

Art. 13. Os pedidos de homologação de redução do capital social devem ser instruídos com os 

documentos 1, 2, 33, 41 a 45, 51 e 52 do Anexo desta Circular. 

Art. 14. Os pedidos de homologação do cancelamento da autorização para funcionamento devem 

ser instruídos com os documentos 1, 2, 33, 41 a 45 e 51 do Anexo desta Circular. 

Art. 15. Após o exame dos documentos referidos nos arts. 4.º ao 8.º, a SUSEP designará data, 

horário e local para a realização da entrevista técnica prevista no artigo 6.º do Anexo I da Resolução 

CNSP n.º 330, de 2015. 

§ 1.º Na entrevista técnica, integrantes do grupo de controle:  
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I - poderão ser inquiridos sobre quaisquer tópicos relacionados à proposta do empreendimento ou 

ao grupo pleiteante;  

II - não poderão ser substituídos por procuradores ou por representantes. 

§ 2.º No caso de constituição de sociedade no País a ser controlada por pessoa jurídica sediada 

no exterior, a SUSEP poderá admitir que o controlador ou os integrantes do grupo de controle se façam 

representar, na entrevista técnica, por procurador com poderes específicos e que detenha conhecimento 

necessário à entrevista, especialmente sobre o controlador, o grupo de controle da sociedade e detentores 

de participação qualificada. 

§ 3.º A SUSEP poderá dispensar a realização de entrevista técnica, observado o disposto no § 3º 

do art. 6.º do Anexo I da Resolução CNSP n.º 330, de 2015. 

Art. 16. Após a entrevista técnica, a SUSEP se manifestará sobre a adequação do projeto.  

Parágrafo único. Na hipótese de o projeto ser considerado inadequado, os interessados serão 

comunicados do indeferimento do pedido e poderão, no prazo de trinta dias contados do recebimento da 

comunicação, recorrer da decisão. 

Art. 17. No caso de indefinição de controle por participação societária, representada pela 

ausência de um único acionista com mais de cinquenta por cento do capital votante, os integrantes do 

grupo de controle devem apresentar à SUSEP minuta de acordo de acionistas ou quotistas envolvendo 

todos os níveis de participação societária, com a finalidade de definir o exercício do poder de controle, do 

qual deve constar cláusula de prevalência do referido acordo sobre qualquer outro não submetido à 

apreciação da SUSEP. 

CAPÍTULO III 

DOS ATOS NÃO SUJEITOS A AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 

Art. 18. Os atos das sociedades seguradoras, de capitalização, resseguradoras locais e entidades 

abertas de previdência complementar, relativos a aquisição ou expansão de participação qualificada, 

instalação, alteração ou encerramento de dependências e representações, aumento do capital social e 

modificação do estatuto social, em todas as suas espécies, devem ser protocolados na SUSEP, 

direcionados à coordenação-geral responsável por registros e autorizações. 

Art. 19. Os pedidos de homologação dos atos de aquisição ou expansão de participação 

qualificada devem ser instruídos com os documentos 1, 2, 20 a 29, 33, 40, 47 e 53 do Anexo desta 

Circular. 

Art. 20. Os pedidos de homologação dos atos de instalação, alteração ou encerramento de 

dependências e representações devem ser instruídos com os documentos 1, 2, 33 e 54 a 57 do Anexo 

desta Circular. 

Art. 21. Os pedidos de homologação dos atos de aumento do capital social devem ser instruídos 

com os documentos 1, 2, 33, 37 a 45, 51, 52, 58 e 59 do Anexo desta Circular. 

Art. 22. Os pedidos de homologação dos atos de modificação do estatuto social, em todas as suas 

espécies, devem ser instruídos com os documentos 1, 2, 33, 41 a 45, 51 e 60 do Anexo desta Circular. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 23. Os atos de que tratam os arts. 10 a 14 e 19 a 22 desta Circular deverão ser submetidos à 

SUSEP, no prazo de trinta dias de sua realização, exceto no caso de liquidação ordinária, quando o prazo 

para submissão será de cinco dias da realização. 

Art. 24. A SUSEP disponibilizará modelos de documentos para instrução dos processos de que 

trata esta Circular. 

Art. 25. Toda documentação oriunda de outro país deverá ser devidamente consularizada, salvo 

documentos provenientes de países com os quais o Brasil tenha celebrado acordo internacional, e estar 

acompanhada, quando redigida em outro idioma, de tradução ao português, realizada por tradutor público 

juramentado, na forma da legislação vigente, ressalvada manifestação contrária e expressa da SUSEP.  

Parágrafo único. A notarização deverá fazer referência à veracidade do documento e/ou à 

assinatura do responsável pela sua emissão. 

Art. 26. A SUSEP, no exame dos pedidos formalizados pelas entidades de que trata o art. 1.º 

desta Circular, poderá solicitar quaisquer documentos e informações adicionais que julgar necessários. 

Art. 27. Os dados cadastrais alterados em decorrência dos atos de que tratam os artigos 10 a 14 e 

19 a 22 desta Circular devem ser informados à SUSEP, por meio do sistema FipSUSEP, a partir do mês 

da realização do ato. 

Art. 28. Os processos de que trata esta Circular poderão ser arquivados quando não forem 

atendidas solicitações de apresentação de documentos adicionais, de prestação de informações, de 

comparecimento para a realização de entrevistas ou outras solicitações relacionadas ao processo, no prazo 

assinalado pela SUSEP. 

Art. 29. A declaração de propósito de que trata o item 12 do Anexo desta Circular deverá ser 

publicada, em duas datas, em jornal de grande circulação nas localidades da sede da entidade e da sede ou 

domicílio dos acionistas controladores. 

§ 1.º No caso de constituição de sociedade, a publicação deverá ocorrer no local da sede da 

futura entidade e no local da sede ou domicílio dos prospectivos controladores. 

§ 2.º No caso de alteração de controle, a publicação deverá ocorrer no local da sede da entidade 

cujo controle se pretende alterar e no local da sede ou domicílio dos prospectivos e dos atuais 

controladores. 

Art. 30. Esta Circular entra em vigor em 1.º de março de 2016, aplicando-se aos processos que se 

iniciarem a partir dessa data. 

Art. 31. Fica revogada a Circular Susep n.º 298, de 2005. 

 

DANILO CLAUDIO DA SILVA 

Superintendente Substituto 
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ANEXO 

 

1 - Requerimento subscrito por representante do grupo organizador, no caso de sociedade em 

constituição, ou por administradores cuja representatividade seja reconhecida pelo estatuto social, no caso 

de entidade em funcionamento. 

2 - Relação dos documentos encaminhados (checklist). 

3 - Identificação dos integrantes do grupo organizador. 

4 - Laudo de avaliação do patrimônio da EAPC em transformação. 

5 - Parcela do ativo da EAPC em transformação representativa do patrimônio social, quando houver. 

6 - Avaliação atuarial das provisões técnicas da EAPC em transformação. 

7 - Demonstrativo da insuficiência patrimonial da EAPC em transformação e a sua forma de cobertura, 

quando for o caso. 

8 - Memória de cálculo do critério de rateio do patrimônio social entre os associados, para fins da 

distribuição das ações resultantes da transformação da EAPC sem fins lucrativos em sociedade por ações. 

9 - Organograma completo do grupo econômico, contendo a identificação de todas as pessoas jurídicas 

com o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou, caso estrangeira, com o 

nome do país onde se localiza a sede e respectivos percentuais de capital votante e total detidos ou 

declaração de que a entidade não pertence a um grupo econômico. 

10 - Indicação da forma pela qual o controle societário da entidade será exercido. 

11 - Identificação da origem dos recursos a serem utilizados na operação. 

12 - Folhas completas de exemplar dos jornais em que foi publicada a declaração de propósito. 

13 - Demonstrações financeiras dos dois últimos exercícios das pessoas jurídicas prospectivas 

controladoras diretas ou indiretas, exceto quando se tratar de entidade autorizada a funcionar pela SUSEP, 

auditado por auditor independente devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários CVM) ou 

documento equivalente, no caso de pessoa jurídica sediada no exterior. 

14 - Declarações de Ajuste Anual de Imposto de Renda – Pessoa Física, das pessoas físicas prospectivas 

controladoras diretas ou indiretas, referentes aos dois últimos exercícios, com comprovante de 

encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil ou documento equivalente, no caso de 

residente no exterior, que evidencie a renda anual auferida e listagem dos bens, direitos e ônus da pessoa 

física, com o respectivo valor. 

15 - Minuta de acordo de acionistas ou quotistas envolvendo todos os níveis de participação societária, do 

qual deve constar cláusula de prevalência sobre qualquer outro não submetido à apreciação da SUSEP ou 

declaração de sua inexistência. 

16 - Contrato de usufruto relativo às participações societárias dos prospectivos controladores envolvendo 

todos os níveis de participação societária ou declaração de sua inexistência. 

17 - Indicação de outros investimentos mantidos no Brasil ou realizados com outras empresas brasileiras 

pelos prospectivos controladores diretos e indiretos ou declaração da inexistência de tais investimentos. 
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18 - Comprovante de regularidade do auditor independente na CVM. 

19 - Plano de negócios, na forma definida pela SUSEP, ou resumo das alterações decorrentes da 

autorização pretendida. 

20 - Identificação dos integrantes do grupo de controle e dos detentores de participação qualificada, com 

as respectivas participações societárias. 

21 - Formulário cadastral. 

22 - Declaração de que trata o inciso III do art. 5.º do Anexo I da Resolução n.º 330, de 2015. 

23 - Autorização firmada pelos acionistas controladores e detentores de participação qualificada à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fornecimento à SUSEP das Declarações de Ajuste Anual do 

Imposto de Renda – Pessoa Física ou das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica, conforme o caso, relativas aos dois últimos exercícios, para uso exclusivo no respectivo processo 

de autorização. 

24 - Autorização firmada pelos acionistas controladores e detentores de participação qualificada à 

SUSEP, para acesso a informações a seu respeito em qualquer sistema público ou privado de cadastro e 

informações, inclusive processos e procedimentos judiciais ou administrativos e inquéritos policiais, para 

uso exclusivo no respectivo processo de autorização. 

25 – Organograma do prospectivo controlador e mapa da composição do seu capital e das pessoas 

jurídicas que dele participam direta ou indiretamente. 

26 - Atos constitutivos dos prospectivos controladores diretos e indiretos. 

27 - Não objeção da autoridade supervisora estrangeira, quando se tratar de pessoa residente ou sediada 

no exterior. 

28 - Demonstrativo de suficiência de capital, no caso de entidade sujeita a requisito de capital mínimo. 

29 - Demonstrativo da fundamentação econômica do ágio ou deságio. 

30 - Simulação do balanço patrimonial das entidades envolvidas, antes e depois da cisão, fusão ou 

incorporação. 

31 - Organogramas completos dos grupos econômicos envolvidos, antes e depois da cisão, fusão ou 

incorporação. 

32 - Declaração de que foram liquidadas todas as operações passivas privativas da entidade ou carteira 

cujo cancelamento da autorização de funcionamento seja pretendida ou informações sobre as 

providências que serão adotadas em relação a eventuais obrigações privativas de entidade supervisionada 

pela SUSEP, pendentes de liquidação. 

33 - Declaração dos processos de atos societários em apreciação na SUSEP. 

34 - Comprovante do depósito bancário da importância relativa à integralização do capital social inicial, 

na forma da legislação vigente. 

35 - Comunicação aos associados da EAPC em transformação, nos termos do parágrafo único do artigo 

3.º e do artigo 4.º da Resolução CNSP n.º 142, de 2005. 
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36 - Acordo de acionistas ou quotistas envolvendo todos os níveis de participação societária, do qual deve 

constar cláusula de prevalência sobre qualquer outro não submetido à apreciação da SUSEP ou 

declaração de sua inexistência. 

37 - Lista ou boletim de subscrição. 

38 - Comprovante do registro da emissão de ações na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quando 

se tratar de sociedade constituída por subscrição pública ou de transformação em companhia aberta. 

39 - Laudos de avaliação dos bens, em conformidade com o disposto no artigo 8.º da Lei n.º 6.404, de 

1976. 

40 - Comprovação da origem e respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados na operação. 

41 - Lista de acionistas, associados ou conselheiros presentes ao ato, com declaração de que, em caso de 

representados, foram observadas as normas estabelecidas no art. 126 e seus parágrafos da Lei n.º 6.404, 

de 1976. 

42 - Relação completa dos acionistas, associados ou conselheiros na data da realização do ato. No caso de 

acionistas, devem ser informados aqueles que detenham quinze por cento ou mais do capital social, 

totalizando-se o número de ações representativas do capital social, com a expressão “demais acionistas”. 

43 - Prova de convocação para o conclave, na forma da lei. 

44 - Ata do conclave. 

45 - Declaração de que foram fielmente observadas as disposições legais atinentes ao quórum de 

instalação e de deliberação da assembleia ou reunião realizada. 

46 - Contrato de compra e venda ou instrumento equivalente, do qual deve constar cláusula estipulando 

que a concretização do negócio está condicionada à sua aprovação pela SUSEP. 

47 - Termo de transferência de ações ou da alteração contratual que evidencie a transferência de quotas. 

48 - Atos societários das entidades envolvidas, que deliberaram sobre a fusão, cisão ou incorporação. 

49 - Ata da assembleia dos debenturistas que aprovou a fusão, cisão ou incorporação ou documento 

comprobatório de que os direitos dos debenturistas foram assegurados, quando envolvida sociedade 

emissora de debêntures em circulação. 

50 - Protocolo e justificação e os laudos de avaliação dos peritos nomeados, caso não tenham sido 

transcritos nos atos societários. 

51 - Comprovante de arquivamento na repartição competente e publicação da última alteração do estatuto 

social homologada pela SUSEP. 

52 - Organograma da entidade, antes e após a modificação do capital social, contendo o percentual de 

ações de cada acionista, até o mínimo de quinze por cento do capital social, totalizando-se o percentual de 

ações do capital com a expressão “demais acionistas”, e destacando-se a participação de estrangeiros, se 

houver. No caso de acionista pessoa jurídica, também deverão ser informados seus acionistas, até o nível 

de pessoa física, quando possível. 

53 - Organograma da entidade, antes e após a aquisição ou expansão de participação qualificada, 

contendo o percentual de ações de cada acionista, até o mínimo de quinze por cento do capital social, 

totalizando-se o percentual de ações do capital com a expressão “demais acionistas”, e destacando-se a 
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participação de estrangeiros, se houver. No caso de acionista pessoa jurídica, também deverão ser 

informados seus acionistas, até o nível de pessoa física, quando possível. 

54 - Declaração de atendimento das alíneas “a” a “g” do artigo 1.º da Resolução CNSP n.º 17, de 1992. 

55 - Anexo I ou II da Resolução CNSP n.º 17, de 1992, conforme o caso. 

56 - Resumo das exigências da legislação estrangeira relativa à autorização pretendida, no caso de pedido 

para instalação de dependência no exterior. 

57 - Declaração de inexistência de riscos em vigor ou responsabilidades a liquidar, na Unidade da 

Federação em que a única dependência da entidade foi extinta ou comprovação da constituição de 

representante, nos termos do subitem 2.4 da Resolução CNSP n.º 19, de 1978. 

58 - Comprovante do depósito da importância relativa à integralização do aumento do capital social, em 

conta corrente bancária mantida pela entidade. 

59 - Publicação de aviso aos acionistas para o exercício do direito de preferência. 

60 - Quadro comparativo entre o estatuto social alterado no ato cuja homologação se pretende e o último 

anteriormente submetido à SUSEP. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/02/2021 | Edição: 31 | Seção: 1 | Página: 70

Órgão: Ministério da Economia/Superintendência de Seguros Privados

CIRCULAR SUSEP Nº 621, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre as regras de funcionamento e os critérios para

operação das coberturas dos seguros de danos.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 36, alíneas "b" e "c", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,

considerando o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do Processo

Susep nº 15414.608996/2018-49, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos

seguros de danos.

§ 1º As disposições desta Circular também se aplicam, no que couber, aos planos de seguros de

danos comercializados por meio de bilhete.

§ 2º As disposições desta Circular se aplicam facultativamente aos contratos de seguros de

danos para coberturas de grandes riscos, na forma definida em regulamentação específica, não sendo

vedada a aquisição de produtos regidos por esta Circular por contratantes de coberturas de grandes

riscos.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2º Para fins desta Circular, define-se:

I - condições contratuais: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo

plano de seguro;

II - prêmio periódico: valor a ser pago para a garantia do risco, com qualquer periodicidade

compatível com as suas características e com a vigência da cobertura, conforme opção especificada na

proposta ou no bilhete; e

III - prêmio único: valor a ser pago para a garantia do risco, calculado para a vigência integral da

apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

Art. 3º As peças promocionais e de publicidade deverão ser divulgadas sob supervisão da

sociedade seguradora, respeitadas rigorosamente as condições contratuais e a regulamentação de

práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente.

Parágrafo único. A sociedade seguradora se responsabiliza pelas informações contidas na

publicidade do produto que vier a ser veiculada, assegurando aos segurados todos os direitos e condições

ali elencados, bem como pela transparência de todo o processo.

Art. 4º Além das disposições desta Circular, as operações das coberturas de seguros de danos

deverão observar a legislação e a regulamentação específica em vigor, aplicáveis a cada matéria.

Parágrafo único. As sociedades seguradoras são responsáveis pelas cláusulas constantes em

seus produtos, que devem estar em conformidade com a legislação vigente.

Art. 5º Da proposta de seguro e das condições contratuais do plano deverão constar,

observadas as demais exigências previstas na regulamentação vigente, as seguintes informações:

I - a aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco;

II - o registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte

da Susep; e
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III - o segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

§ 1º A informação contida no inciso I deste artigo não se aplica a seguros contratados por

bilhete.

§ 2º A informação contida no inciso II deste artigo deverá ser inserida, necessariamente, em todo

e qualquer material de comercialização e publicidade utilizado.

Art. 6º As sociedades seguradoras são responsáveis direta ou indiretamente pelas informações

e serviços prestados por seus intermediários e todos aqueles que comercializarem seus produtos.

Art. 7º As condições contratuais do seguro deverão estar à disposição do proponente

previamente à emissão do bilhete ou à assinatura da respectiva proposta, devendo, neste último caso, o

proponente, seu representante legal ou corretor de seguros assinar declaração, que poderá constar da

própria proposta, de que tomou ciência das referidas condições contratuais.

Art. 8º A sociedade seguradora deverá disponibilizar as condições contratuais por meio físico ou

remoto, por ocasião da emissão da apólice, bilhete ou certificado individual do seguro.

Art. 9º As condições contratuais dos planos de seguro, assim como suas eventuais alterações,

deverão ser registradas eletronicamente na Susep previamente à sua comercialização.

§ 1º É opcional a estruturação de planos de seguros com condições especiais e/ou particulares.

§ 2º Caberá às sociedades seguradoras incorporar em seus planos as alterações decorrentes de

normativos que entrem em vigor após o registro eletrônico do produto na Susep.

Art. 10. Qualquer alteração no contrato de seguro em vigor somente poderá ser realizada com a

concordância expressa do segurado ou de seu representante legal.

Art. 11. As condições contratuais deverão ter ordenamento lógico e ser expressas em linguagem

clara, objetiva e de fácil entendimento, bem como deverão apresentar, com destaque, as obrigações e/ou

restrições de direito do segurado.

Parágrafo único. O nome fantasia dos planos de seguros comercializados, se utilizado, não

deverá induzir os segurados em erro quanto à abrangência das coberturas oferecidas.

Art. 12. A nota técnica atuarial do plano de seguro deve conter sua estruturação técnica e

manter estreita relação com as condições contratuais.

Parágrafo único. A nota técnica atuarial do plano de seguro será apresentada à Susep quando

solicitado ou quando previsto em regulamentação específica.

CAPÍTULO II

INFORMAÇÕES PARA AVALIAÇÃO DE RISCO

Art. 13. As sociedades seguradoras que utilizarem critérios baseados em questionário de

avaliação de risco no cálculo dos prêmios deverão fornecer, de forma objetiva, todos os esclarecimentos

necessários para o seu correto preenchimento, bem como especificar todas as implicações, no caso de

informações inverídicas devidamente comprovadas.

CAPÍTULO III

ELEMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS NAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO

Objetivo do Seguro

Art. 14. A cláusula de objetivo do seguro deverá estabelecer o compromisso assumido pela

sociedade seguradora perante o segurado quanto às coberturas oferecidas, especificando com clareza

quais são os prejuízos indenizáveis.

Definições

Art. 15. As condições contratuais deverão apresentar glossário, em linguagem clara e de fácil

entendimento, com a definição dos termos técnicos e estrangeirismos utilizados.

Forma de contratação
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Art. 16. Deverá ser especificada e definida a forma de contratação de cada cobertura oferecida,

podendo ser a risco total, risco absoluto ou risco relativo, observada a regulamentação específica de cada

ramo de seguro.

§ 1º Nos seguros contratados a risco total, deverá ser estabelecido que o seguro de um

interesse por menos do que valha acarreta a redução proporcional da indenização.

§ 2º Nos seguros contratados a risco relativo, deverá ser informado o critério de rateio dos

prejuízos indenizáveis em caso de sinistro, devendo ser especificado se o valor em risco apurado (VRA)

será calculado com base no valor de novo ou no valor atual do bem.

Âmbito geográfico

Art. 17. Considera-se como âmbito geográfico das coberturas todo o território nacional, salvo

disposição em contrário, que deverá constar das condições contratuais.

Coberturas

Art. 18. As condições contratuais deverão apresentar as disposições de todas as coberturas

incluídas no plano de seguro, com a especificação dos riscos cobertos, dos riscos excluídos e, quando for o

caso, dos bens e interesses não compreendidos no seguro.

§ 1º As cláusulas que tratem dos bens e interesses não compreendidos e dos riscos excluídos

deverão ser inseridas imediatamente após a descrição dos riscos cobertos.

§ 2º É permitida a estruturação de plano de seguro com cobertura para quaisquer eventos, na

forma all risks (todos os riscos), com exceção dos riscos expressamente excluídos.

Art. 19. As condições contratuais poderão prever coberturas relativas a diferentes ramos de

seguros, observadas as regulamentações específicas de cada ramo e a regulamentação contábil vigente.

Parágrafo único. A sociedade seguradora deverá possuir autorização para operar em todos os

ramos relativos às coberturas previstas nas condições contratuais.

Art. 20. Nos planos de seguro que conjuguem mais de uma cobertura, a sociedade seguradora

deverá informar, em destaque, se as coberturas poderão ser contratadas isoladamente.

Art. 21. Para as coberturas em que a indenização se dê por meio de prestação de serviços,

poderá ser prevista, nas condições contratuais, livre escolha dos prestadores de serviços pelo segurado

e/ou indicação de rede referenciada pela sociedade seguradora.

Parágrafo único. Quando prevista cobertura cuja forma de indenização seja prestação de

serviços exclusivamente por meio de rede referenciada, sem a previsão de reembolso de despesas, a

cláusula referente à cobertura deverá ser redigida de forma clara e em destaque, de modo a evidenciar

suas limitações quanto à escolha do prestador.

Riscos excluídos

Art. 22. Cada risco excluído deve referir-se a evento definido e preciso, sendo proibidas

generalidades que não permitam a identificação de situações concretas.

Art. 23. É vedado constar no rol de riscos excluídos do seguro eventos decorrentes de atos

praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de embriaguez ou sob efeito de substâncias

tóxicas.

Parágrafo único. O estado de insanidade mental, a embriaguez e o uso de substâncias tóxicas

pelo segurado podem ser consideradas como causas de agravamento de risco suscetível de levar à perda

da cobertura, desde que a sociedade seguradora demonstre no caso concreto que tais situações tenham

sido determinantes para a ocorrência do sinistro.

Aceitação

Art. 24. Deverá constar das condições contratuais do seguro cláusula de aceitação do risco e o

prazo que a sociedade seguradora dispõe para manifestar-se sobre a proposta, nos termos da

regulamentação específica, exceto para os seguros contratados por bilhete.

Vigência e renovação
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Art. 25. Deverá ser estabelecido o critério de fixação do início e término de vigência das

coberturas, nos termos da regulamentação específica.

Art. 26. Deverão ser especificados os procedimentos para renovação do seguro, quando for o

caso.

§ 1º A renovação automática do seguro só poderá ser feita uma única vez e pelo mesmo prazo,

devendo as renovações posteriores serem feitas, obrigatoriamente, de forma expressa.

§ 2º Caso a sociedade seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, deverá comunicar

aos segurados e, no caso de apólice coletiva, ao estipulante mediante aviso prévio de, no mínimo, trinta

dias que antecedam o final de vigência da apólice, quando aplicável.

§ 3º No caso de não renovação da apólice coletiva, as coberturas do certificado individual

permanecerão em vigor pelo período correspondente aos prêmios já pagos.

Concorrência de apólices e bilhetes

Art. 27. Nas condições contratuais do seguro deverá constar cláusula de concorrência de

apólices e bilhetes de seguros com especificação dos critérios para determinação da responsabilidade

proporcional de cada apólice e/ou bilhete de seguro em caso de sinistro.

Parágrafo único. A cláusula de que trata o caput não se aplica a apólices e/ou bilhetes que

cubram riscos na forma cumulativa e/ou em excesso.

Franquias, participações obrigatórias do segurado e carências

Art. 28. Quando forem aplicáveis, as franquias, participações obrigatórias do segurado e/ou

carências deverão ter seus critérios previstos nas condições contratuais do plano, observada a

regulamentação específica de cada ramo de seguro.

§ 1º As sociedades seguradoras poderão prever a aplicação de mais de um tipo de franquia em

um mesmo sinistro, especificando nas condições contratuais a sua ordem de aplicação.

§ 2º Fica vedada a aplicação de mais de uma franquia do mesmo tipo para a mesma cobertura,

na mesma sociedade seguradora.

§ 3º As informações de que trata este artigo deverão constar, se for o caso, em destaque nas

condições contratuais, proposta, apólice, bilhete e certificado individual.

Atualização e alteração de valores

Art. 29. Deverão ser especificados os critérios de atualização e alteração dos valores relativos às

operações de seguros, conforme regulamentação específica.

Pagamento de prêmios

Art. 30. As condições contratuais deverão prever as formas e os critérios de custeio do plano de

seguro e as possíveis periodicidades de pagamento de prêmios pelos segurados e/ou pelos estipulantes.

Art. 31. Qualquer que seja a forma de pagamento adotada, a sociedade seguradora ficará

obrigada a manter registro das datas das operações realizadas e garantir a identificação do segurado e do

contrato de seguro correspondente pelo prazo indicado em regulamentação específica.

Art. 32. O prêmio de seguro poderá ser único, periódico ou possuir outra estruturação prevista

nas condições contratuais.

§ 1º O prêmio único pode ser fracionado, caso em que não é permitida a cobrança de quaisquer

valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento.

§ 2º No caso de apólices ou de bilhetes de seguro que possuam coberturas intermitentes, os

prêmios poderão ser pagos em função da sua utilização.

Art. 33. As condições contratuais deverão dispor sobre as consequências da falta de pagamento

do prêmio e sobre a comunicação prévia ao segurado, pela sociedade seguradora, antes de eventual

cancelamento do seguro.
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Art. 34. Quando o prêmio for periódico, caso o pagamento não seja efetuado no prazo

estipulado, a sociedade seguradora poderá cancelar o seguro ou, alternativamente, de forma isolada ou

combinada:

I - garantir a cobertura dos sinistros ocorridos durante o período de inadimplência, podendo

haver a cobrança do prêmio devido ou, quando for o caso, seu abatimento do valor da indenização; ou

II - suspender a cobertura durante o período de inadimplência, sendo vedada a cobrança dos

prêmios referentes a este período.

Parágrafo único. Deverão ser especificados nas condições contratuais o prazo de tolerância

e/ou de suspensão de que tratam, respectivamente, os incisos I e II deste artigo.

Art. 35. No caso da suspensão prevista no inciso II do art. 34, as condições contratuais poderão

prever a reabilitação da apólice, do certificado individual ou do bilhete em função da retomada do

pagamento do prêmio, devendo ser estabelecido o critério para determinação do momento exato da

reabilitação.

Art. 36. No caso de fracionamento do prêmio único, configurada a falta de pagamento de

qualquer uma das parcelas subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado de

forma proporcional ao prêmio efetivamente pago.

§ 1º As condições contratuais poderão estabelecer critério diverso do previsto no caput para o

caso de falta de pagamento de qualquer uma das parcelas subsequentes à primeira, desde que leve em

consideração o prêmio já pago.

§ 2º A sociedade seguradora deverá informar tempestivamente ao segurado ou ao seu

representante legal, por meio de comunicação por escrito ou por qualquer meio que se possa comprovar

nas formas previstas na regulamentação em vigor, as alterações ocorridas no contrato em função da falta

de pagamento, observado o critério previamente definido nas condições contratuais.

Art. 37. No caso de fracionamento de prêmio único, quando o pagamento da indenização

acarretar o cancelamento do seguro, as parcelas vincendas do prêmio poderão ser deduzidas do valor da

indenização, excluídos os juros do fracionamento.

Parágrafo único. Caso a indenização de que trata o caput seja feita mediante a reposição do

bem, as parcelas vincendas do prêmio permanecem devidas.

Art. 38. Fica vedado o cancelamento do seguro cujo prêmio tenha sido pago à vista, mediante

financiamento obtido junto a instituições financeiras, nos casos em que o segurado deixar de pagar o

financiamento.

Indenização

Art. 39. Deverá constar nas condições contratuais cláusula que estabeleça que correrão

obrigatoriamente por conta da sociedade seguradora, até os limites máximos de indenização

estabelecidos:

I - as despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo segurado durante e/ou após

a ocorrência de um sinistro; e

II - os valores referentes aos danos patrimoniais comprovadamente causados pelo segurado

e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

Parágrafo único. Poderá ser oferecida cobertura específica exclusivamente para cobrir as

despesas de salvamento e os valores referentes aos danos patrimoniais de que trata o inciso II deste

artigo.

Art. 40. Deverá ser incluída nas condições contratuais cláusula que disponha sobre os critérios

utilizados para a apuração dos prejuízos.

§ 1º Quando o plano de seguro oferecer cobertura para bens, deverá ser informado se a

apuração será realizada com base no valor de novo ou no valor atual do bem, sem prejuízo de combinação

de critérios em diferentes períodos.

§ 2º Para apuração dos prejuízos com base no valor atual do bem, os critérios de depreciação

devem ser especificados quando da contratação do seguro ou de sua renovação.
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§ 3º Quando forem utilizados valores de referência para a quantificação da indenização, deverão

ser informadas a fonte e a data para sua apuração.

Comunicação, regulação e liquidação de sinistros

Art. 41. Deverão ser informados os procedimentos para comunicação, regulação e liquidação de

sinistros, incluindo a listagem dos documentos básicos previstos a serem apresentados para cada

cobertura, facultando-se às sociedades seguradoras, no caso de dúvida fundada e justificável

expressamente informada ao segurado, a solicitação de outros documentos.

Art. 42. É vedada a inclusão de cláusula que fixe prazo máximo para a comunicação de sinistro.

Art. 43. Deverá ser estabelecido prazo para a liquidação dos sinistros, limitado a trinta dias,

contados a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos no art. 41.

§ 1º Deverá ser estabelecido que, no caso de solicitação de documentação complementar, na

forma prevista no art. 41, o prazo de que trata o caput será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil

subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

§ 2º Deverá ser estabelecido que o não pagamento da indenização no prazo previsto no caput

implicará aplicação de juros de mora a partir daquela data, sem prejuízo de sua atualização, nos termos da

legislação específica.

Art. 44. A sociedade seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades

competentes, bem como o resultado ou cópia da certidão de abertura de inquéritos ou processos

instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no

prazo previsto no art. 43.

Art. 45. No caso de reembolso de despesas efetuadas no exterior, deverão ser aceitos para

liquidação de sinistro os documentos na língua do país de origem do gasto.

Art. 46. Caso o processo de regulação de sinistros conclua que a indenização não é devida, o

segurado deverá ser comunicado formalmente, com a justificativa para o não pagamento, dentro do prazo

previsto no art. 43.

Art. 47. As condições contratuais poderão admitir, para fins de indenização, preferencialmente,

as hipóteses de pagamento em dinheiro, reposição ou reparo do bem ou prestação de serviços, sem

prejuízo de outras formas pactuadas mediante acordo entre as partes.

§ 1º Na impossibilidade de reposição do bem segurado à época da liquidação, dentro do prazo

previsto no art. 43, a indenização deverá ser paga em dinheiro ou conforme pactuado entre as partes.

§ 2º Em caso de reparo do bem, a regulação do sinistro deverá ser concluída no prazo previsto

no art. 43 e o prazo para liquidação do sinistro poderá ser estendido, de acordo com o previsto nas

condições contratuais.

§ 3º Caso seja verificada a impossibilidade de reparo do bem, mesmo após a extensão do prazo

para liquidação do sinistro prevista no §2º deste artigo, a indenização deverá ser paga em dinheiro ou

conforme pactuado entre as partes.

Reintegração

Art. 48. Deverá ser incluída cláusula que especifique se o limite máximo de garantia poderá ser

reintegrado quando da ocorrência do sinistro.

Parágrafo único. A reintegração poderá ser facultativa, mediante eventual cobrança de prêmio

adicional, calculado a partir da data da ocorrência do sinistro até o término de vigência do contrato, ou

automática, observada a regulamentação específica de cada ramo de seguro.

Perda de direitos

Art. 49. Deverá constar das condições contratuais cláusula específica prevendo que o segurado

perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

Art. 50. Deverá constar das condições contratuais que, se o segurado, por si ou por seu

representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da

proposta ou no valor do prêmio, perderá o direito à indenização, além de estar o segurado obrigado ao
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pagamento do prêmio vencido.

Parágrafo único. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do

segurado, a sociedade seguradora deverá:

I - na hipótese de não ocorrência de sinistro:

a) cancelar o seguro, podendo reter do prêmio originalmente pactuado a parcela proporcional

ao tempo decorrido; ou

b) mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a

diferença de prêmio cabível e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada.

II - na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral:

a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo reter do prêmio originalmente

pactuado a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, acrescido da diferença cabível; ou

b) permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de prêmio cabível ou deduzi-

la do valor a ser indenizado, e/ou restringir termos e condições da cobertura contratada.

III - na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral: após o pagamento da

indenização, cancelar o seguro, podendo deduzir do valor a ser indenizado a diferença de prêmio cabível.

Art. 51. Deverá constar das condições contratuais que o segurado está obrigado a comunicar à

sociedade seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar consideravelmente o risco

coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela sociedade seguradora, que

silenciou de má-fé.

§ 1º A sociedade seguradora, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento do

aviso de agravação do risco pelo segurado, poderá, mediante comunicação formal:

I - cancelar o seguro;

II - restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou

III - cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo entre as partes.

§ 2º O cancelamento do seguro só será eficaz trinta dias após a notificação ao segurado,

devendo ser restituída a diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

§ 3º Na hipótese de continuidade do seguro, a sociedade seguradora poderá cobrar a diferença

de prêmio cabível.

Art. 52. Deverá constar das condições contratuais que o segurado, sob pena de perder o direito

à indenização, comunicará o sinistro à sociedade seguradora tão logo tome conhecimento e adotará as

providências imediatas para minorar suas consequências.

Informações adicionais

Art. 53. Deverão ser estabelecidos critérios objetivos para o cancelamento, a cessação, a

suspensão e a reabilitação de coberturas, quando for o caso.

Art. 54. Deverá ser incluída cláusula de rescisão contratual, observadas as normas específicas

de cada ramo de seguro.

§ 1º No caso de rescisão do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa de quaisquer das partes

contratantes e com a concordância recíproca, a sociedade seguradora poderá reter do prêmio recebido a

parte proporcional ao tempo decorrido.

§ 2º Para os casos em que o critério previsto no §1º deste artigo não for aplicável devido à

característica do risco coberto, a cláusula de rescisão contratual deverá descrever o critério para a

definição do valor do prêmio que será retido pela sociedade seguradora, o qual deverá ser compatível com

o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual.

§ 3º As condições contratuais poderão estabelecer critério diverso do previsto nos §1º e §2º

deste artigo em caso de rescisão por iniciativa do segurado, desde que leve em consideração o prêmio já

pago.
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Art. 55. Deverá ser estabelecido que as questões judiciais entre o segurado e a sociedade

seguradora serão processadas no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, conforme o caso.

Art. 56. Deverá ser incluída cláusula que estabeleça o beneficiário do seguro, quando couber.

Art. 57. Deverá ser incluída cláusula de sub-rogação, quando couber.

Art. 58. Em caso de inclusão de cláusula dispondo sobre violação de leis ou normas de

embargos ou sanções econômicas ou comerciais, deverá ser observado que as situações de perda de

direitos, riscos excluídos ou suspensão do pagamento da indenização, quaisquer que sejam, inclusive

quando decorrentes de embargos e sanções aplicados por organismos internacionais, devem estar

descritas de forma clara e objetiva, em destaque, não podendo conter referências genéricas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59. O registro eletrônico de produtos de que trata o art. 9º poderá ser substituído por outro

mecanismo que permita o acesso da Susep aos produtos comercializados, conforme regulamentação

específica.

Art. 60. Os planos de seguros de danos registrados na Susep antes do início de vigência desta

Circular, e que não estejam em conformidade com suas disposições, deverão ser adaptados à presente

norma em até cento e oitenta dias após sua entrada em vigor, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis.

Art. 61. Os planos de seguro registrados na Susep a partir do início de vigência desta Circular

deverão obedecer aos critérios nela definidos.

Art. 62. A Susep poderá, no exercício de suas competências legais, analisar e supervisionar os

documentos relacionados aos contratos de seguros de danos, podendo inclusive determinar, se

necessário e de forma fundamentada, alterações e suspensão dos planos de seguro.

Art. 63. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 168, de 31 de outubro de 2001;

II - a Circular Susep nº 239, de 22 de dezembro de 2003;

III - a Circular Susep nº 256, de 16 de junho de 2004;

IV - a Circular Susep nº 265, de 16 de agosto de 2004;

V - a Circular Susep nº 270, de 13 de outubro de 2004;

VI - a Circular Susep nº 278, de 6 de dezembro de 2004;

VII - a Circular Susep nº 369, de 1º de julho de 2008;

VIII - a Circular Susep nº 458, de 19 de dezembro de 2012;

IX - a Carta Circular Susep/DETEC - 5, de 15 de outubro de 2004;

X - a Carta Circular SUSEP/DETEC/GAB/nº 05/2008, de 23 de maio de 2008;

XI - Carta Circular SUSEP/ DETEC/ GAB/ Nº 07, de 13 de outubro de 2008; e

XII - os art. 7º ao art. 14 da Circular Susep nº 535, de 28 de abril de 2016.

Art. 64. Esta Circular entra em vigor em 1º de março de 2021.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/08/2021 | Edição: 153 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério da Economia/Superintendência de Seguros Privados

CIRCULAR SUSEP Nº 639, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre as regras e os critérios para operação de seguros

do grupo automóvel.

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das

atribuições que lhe conferem as alíneas "b" e "c" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de

1966, considerando o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do

Processo SUSEP nº 15414.618838/2020-11, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Dispor sobre as regras e os critérios para operação de seguros do grupo automóvel.

Parágrafo único. Esta Circular não se aplica ao seguro de responsabilidade civil do proprietário

e/ou condutor de veículos terrestres da categoria de automóvel de passeio, particular ou de aluguel,

matriculados e/ou registrados no Brasil, que ingressarem, em viagem internacional, em países membros

do Mercosul (seguro Carta Verde); ao seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não (seguro DPVAT); e ao

seguro garantia estendida - auto, que possuem regulamentação específica.

Art. 2º Além das disposições desta Circular, as operações relativas aos seguros do grupo

automóvel deverão observar a legislação e regulamentação em vigor, em especial aquelas aplicáveis aos

seguros de danos, quando não conflitarem com a presente norma.

Parágrafo único. Deverão ser observados, quando for o caso, os dispositivos da regulamentação

específica de coberturas que sejam típicas de outros grupos de ramos.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Estruturação de coberturas

Art. 3º As coberturas de casco no seguro de automóvel podem abranger, de forma isolada ou

combinada, diferentes riscos a que esteja sujeito o veículo segurado.

Art. 4º As coberturas de casco poderão ser oferecidas nas modalidades de valor de mercado

referenciado, de valor determinado e/ou com outro critério objetivo e transparente para determinação do

limite máximo de indenização (LMI) na data da ocorrência do sinistro.

§ 1º A modalidade valor de mercado referenciado garante ao segurado, no caso de indenização

integral, o pagamento de quantia variável, em moeda corrente nacional, determinada de acordo com

tabela de referência expressamente indicada na proposta do seguro, conjugada com fator de ajuste, em

percentual acordado entre as partes e estabelecido na proposta, a ser aplicado sobre o valor de cotação

do veículo na data da ocorrência do sinistro.

§ 2º A modalidade valor determinado garante ao segurado, no caso de indenização integral, o

pagamento de quantia fixa, em moeda corrente nacional, estipulada pelas partes no ato da contratação do

seguro.

§ 3º As coberturas de casco poderão ser estruturadas de forma parcial, com assunção apenas

de parte do risco pela sociedade seguradora, conforme critérios estabelecidos nas condições contratuais.
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Art. 5º Em caso de utilização de tabela de referência para determinação do LMI na data da

ocorrência do sinistro, esta deverá ser estabelecida entre as tabelas divulgadas em revistas especializadas,

jornais de grande circulação ou por meio eletrônico, elaboradas por instituição independente de notória

competência, por meio das quais são apresentados os preços médios de venda de veículos do mercado

nacional, por modelo e ano.

Parágrafo único. As condições contratuais deverão conter cláusula com descrição específica da

tabela substituta, estabelecida na proposta do seguro, que atenda aos requisitos previstos no caput, e que

será aplicada em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela adotada por ocasião da

contratação do seguro.

Art. 6º Nos casos em que o seguro for contratado sem a identificação exata do veículo

segurado, as condições contratuais deverão estabelecer claramente os critérios aplicáveis para sua

identificação, bem como a forma de determinação do LMI.

Art. 7º A cobertura de acidentes pessoais de passageiros (APP) poderá ser estabelecida para

eventos causados por veículo segurado indicado na apólice ou por qualquer veículo automotor de via

terrestre conduzido pelo segurado ou pelo(s) condutor(es) indicado(s) na apólice de seguro,

independentemente de quem seja seu proprietário, devendo o critério adotado estar claramente

estipulado nas condições contratuais.

Art. 8º As coberturas do ramo "assistência e outras coberturas - auto" são coberturas

securitárias, relacionadas ao veículo segurado, que não sejam típicas de outros ramos de seguro do grupo

automóvel e que prevejam, para fins de indenização, pagamento de valor contratado, reembolso de

despesas incorridas e/ou prestação de serviços, conforme estipulado nas condições contratuais.

Parágrafo único. A cobertura de assistência poderá ser estabelecida para eventos causados por

veículo segurado indicado na apólice ou por qualquer veículo automotor de via terrestre conduzido pelo

segurado ou pelo(s) condutor(es) indicado(s) na apólice de seguro, independentemente de quem seja seu

proprietário, devendo o critério adotado estar claramente estipulado nas condições contratuais.

Franquias

Art. 9º Quando determinada cobertura envolver vários itens independentes integrantes do

veículo segurado, tais como retrovisores, vidros, faróis, entre outros, a aplicação de franquia pode se dar de

forma única ou por item, conforme definido nas condições contratuais e observado critério de tarifação

adotado.

Indenização integral

Art. 10. As condições contratuais deverão estabelecer os critérios para caracterização de

indenização integral.

Parágrafo único. Quando da liquidação de sinistro, é vedada a dedução de valores referentes às

avarias previamente constatadas nos casos de indenização integral.

Art. 11. As condições contratuais deverão estabelecer o tratamento a ser adotado para seguros

contratados para veículo zero quilômetro em caso de ocorrência de sinistro com direito a indenização

integral, inclusive, se for o caso, o período em que haja critério diferenciado para determinação do valor a

ser indenizado.

Reparação dos veículos

Art. 12. Para a reparação de veículos sinistrados, deverá ser prevista contratualmente, de forma

isolada ou combinada:

I - livre escolha de oficinas pelos segurados; ou

II - escolha de oficinas integrantes de rede referenciada.

§ 1º Na hipótese de comercialização do seguro na forma do inciso II do caput, o segurado

deverá ser informado, de forma clara e em destaque, na proposta de seguro e nas condições contratuais,

sobre eventual perda de garantia decorrente de reparação fora da rede autorizada da montadora do

veículo.

Estudo Técnico Preliminar da Contratação (Digital)-Seguro total veicular-Frota MME-2024 (0836207)         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 67



30/10/2023, 11:36 CIRCULAR SUSEP Nº 639, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 - CIRCULAR SUSEP Nº 639, DE 9 DE AGOSTO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-639-de-9-de-agosto-de-2021-338083080 3/5

§ 2º As sociedades seguradoras deverão manter em seu sítio eletrônico a lista atualizada das

oficinas de sua rede referenciada por plano de seguro.

§ 3º Em caso de alteração significativa na rede referenciada, inclusive com impacto na

abrangência geográfica, a sociedade seguradora deverá dar ciência aos segurados que possuam seguro

com previsão de reparo de veículo exclusivamente na forma do inciso II do caput e, em caso de sinistro,

garantir o mesmo padrão de atendimento, podendo indicar prestador de serviço que não faça parte de sua

rede, sem ônus adicional.

Art. 13. Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do fabricante.

§ 1º Adicionalmente ao disposto no caput, é admitida a utilização de peças usadas, observadas

as disposições da legislação específica que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos

automotores terrestres, bem como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da

regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

§ 2º As condições contratuais deverão esclarecer em quais componentes poderão ser utilizados

os diferentes tipos de peças, conforme as opções de que trata este artigo.

§ 3º A sociedade seguradora deverá garantir ao segurado acesso ao orçamento de reparos, o

qual deverá conter a relação de todas as peças que serão utilizadas na recuperação do veículo sinistrado,

usadas ou novas, originais ou não, devidamente identificadas por tipo.

§ 4º No caso de utilização de peças usadas deverão constar da relação de que trata o §3º deste

artigo informações sobre a procedência, condições e garantia das peças.

Informações adicionais

Art. 14. As condições contratuais deverão estabelecer, além de outros dispositivos previstos em

regulamentação específica:

I - a forma como será efetuado o pagamento da indenização integral de veículos alienados

fiduciariamente;

II - se, no caso de cancelamento do contrato de seguro em decorrência de sinistro, haverá

restituição de parte do prêmio relativo às demais coberturas contratadas e não utilizadas, observado o

critério de tarifação adotado;

III - cláusula dispondo que os veículos salvados passam a ser de inteira responsabilidade da

sociedade seguradora, uma vez efetuado o pagamento da indenização integral;

IV - cláusula dispondo que, em caso de contratação de cobertura parcial, nos termos do §3º do

art. 4º, o veículo salvado é do segurado, sem prejuízo de acordo diverso entre as partes; e

V - cláusula de vistoria prévia, se for o caso.

Proposta e apólice

Art. 15. Além das informações previstas em regulamentação específica, a proposta, a apólice, o

bilhete e, quando for o caso, o certificado do seguro de automóvel deverão conter, ainda, as seguintes

informações:

I - identificação do veículo segurado ou, quando for o caso, critério aplicável para sua

identificação;

II - valor atribuído ao veículo segurado, para os casos em que o LMI for estabelecido em valor

fixo;

III - critério para determinação do LMI na data de ocorrência do sinistro, incluindo fator de ajuste,

se aplicável, para os casos em que o LMI não for estabelecido em valor fixo;

IV - critério para apuração do valor a ser indenizado para veículo zero quilômetro, quando

aplicável;

V - critério para definição do valor de indenização em caso de contratação de cobertura parcial,

nos termos do §3º do art. 4º, incluindo indicação de percentual, se for o caso;

VI - classe de bônus e/ou outras formas de recompensa, quando houver;
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VII - indicação da possibilidade de livre escolha de oficinas pelo segurado e/ou utilização de

oficinas integrantes de rede referenciada pela sociedade seguradora;

VIII - respostas ao questionário de avaliação de risco, quando houver; e

IX - informação clara quanto ao tipo de peça a ser utilizada, em caso de reparação decorrente

de sinistro parcial.

Parágrafo único. Quando contratada a cobertura de APP, deverá ser indicado, nos documentos

de que trata o caput, o LMI por passageiro.

CAPÍTULO III

COBERTURA DE RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA

Art. 16. A cobertura de responsabilidade civil facultativa garante o interesse do segurado,

quando este for responsabilizado por danos causados a terceiros e obrigado a indenizá-los, a título de

reparação, por decisão judicial ou decisão em juízo arbitral, ou por acordo com os terceiros prejudicados,

mediante a anuência da sociedade seguradora, desde que atendidas as disposições do contrato, em

decorrência de sinistro causado:

I - por veículo segurado indicado na apólice, para a modalidade de responsabilidade civil

facultativa veículos (RCFV); ou

II - por qualquer veículo conduzido pelo segurado ou pelo(s) condutor(es) indicado(s) na apólice

de seguro, independentemente de quem seja seu proprietário, para a modalidade de responsabilidade

civil facultativa para condutores de veículos automotores (RCFC).

Parágrafo único. Em caso de sinistro amparado por coberturas de RCFV e RCFC, a cobertura de

RCFC deverá ser acionada a primeiro risco da cobertura de RCFV, exceto no caso de coberturas

contratadas pelo mesmo segurado, quando a cobertura de RCFV deve ser acionada a primeiro risco.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os planos de seguros registrados na Susep antes do início de vigência desta Circular, e

que não estejam em conformidade com suas disposições, deverão ser adaptados à presente norma em

até cento e oitenta dias após sua entrada em vigor, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

Art. 18. A Circular Susep nº 535, de 28 de abril de 2016, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 17. ..............................................................................................................

.............................................................................................................................

§ 3º Os registros dos endossos e dos avisos de sinistros do ramo 26 (Auto Popular), em runoff,

poderão ser mantidos até se extinguirem. " (NR)

Art. 19. O Anexo I da Circular Susep nº 535, de 28 de abril de 2016, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

I - alteração da nomenclatura do ramo 53 no Grupo 05 (Automóvel) de "Responsabilidade Civil

Facultativa Veículos - RCFV" para "Responsabilidade Civil Facultativa - Auto"; e

II - exclusão do ramo 26 (Auto Popular) no Grupo 05 (Automóvel).

Art. 20. Ficam revogadas:

I - a Circular Susep nº 269, de 30 de setembro de 2004;

II - a Circular Susep nº 389, de 23 de setembro de 2009;

III - a Circular Susep nº 557, de 18 de julho de 2017;

IV - a Carta Circular Susep/DEFIS/GAB/nº 02, de 9 de junho de 2004; e

V - a Carta-Circular Susep nº 1, de 22 de agosto de 2019.

Art. 21. Esta Circular entra em vigor em 1º de setembro de 2021.
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SOLANGE PAIVA VIEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Metodologia aplicada na Pesquisa de Preços 

  1) (Em conformidade com as Instruções Normativas nº 65 de 7 de julho de 2021 da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e   Governo Digital do Ministério da Economia)  

  2)  Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contra tação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
 I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preço s ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa d e preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e d e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
 
 3)   Informando que foi feito pesquisa de preços no mercado junto a diversas empresas corretoras do ramo: para a mencionada contratação, tendo em vista termos conseguido       pesquisa para os itens I e II, porém sem a similaridade 

com o Objeto pretendido, considerando que os valores praticados se referem a veículos diferenciados no que se tange ao modelo e ano de fabricação, apensado ao processo SEI nº (0826740). Portanto, foi calculado a média Aritmética 
do conjunto dos valores apresentados pelos fornecedores de mercado, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
 
4)  Assim sendo,  este Serviço de Transportes - COAGE, adotou o item IV do Art. 5º (Em conformidade com as Instruções Normativa nº 65 de 7 de julho de 2021 da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia). 

O valor apresentado enquadra-se na modalidade de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 . Portanto, sugerimos a referida 
 

Contração por esta modalidade com contrato para 02(dois) anos, prorrogável por mais 02 anos.  
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de SEGURO TOTAL para 07 (sete) 
veículos oficiais integrantes da frota da administração direta do Ministério de Minas e Energia - MME, 
em Brasília/DF, em lote único, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros, de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas/7dias/semana 
pelo período de 2(dois) anos, conforme especificações técnicas dispostas na tabela abaixo e demais 
condições constante no Termo de Referência. 

 

Empresas Pesquisadas – SEI nº (0830654 ) 

 

 
 

Portal de Compras do 
Governo Federal 

 

Menor 

Preço 
Alcançado 

(Global) – 
Calculado a 

média 
Aritmética do 

conjunto dos 

valores 
apresentados 

Gente 
Seguradora 

 
(1) 

Porto 

Seguro 

(2) 

Mapfre 
Seguros 

Gerais 

(3) 

 
Suhai 

 Seguradora 
(4) 

Lote Item Placa/Ano/Modelo Marca/Modelo Prêmio Prêmio Prêmio Prêmio    Não houve 

similaridade do 

objeto 

 

 

 

 

 

 

 

Único 

1 JFP – 0776 - 2003/2004 FIAT/DUCATO MINIBUS 16 P 103 CV 871,21 1.907,88 4.863,00 4.669,03 SEI nº ( 0826740 ) 3.077,78 

2 OVT – 2165 – 2014/2014 RENAULT FLUENCE GT20 686,30 1.796,39 3.986,00 3.271,05 SEI nº ( 0826740 ) 2.434,93 

3 PAE – 1064 – 2015/2015 RENAULT FLUENCE DYN PL 717,42 1.796,39 3.725,00 3.217,17 SEI nº  ( 0826740 ) 2.362,74 

4 RED – 5I26 – 2019/2020 MITSUBISHI OUTLANDER HPES 3.0  1.254,50 3.522,73 4.341,00 7.940,03 SEI nº ( 0826740 )         4.264,56 

5 AZS -  0E59 – 2014/2015 RENAULT/FLUENCE – ELÉTRICO 

 

729,80 1.608,07 3.486,00 3.217,17 SEI nº ( 0826740 ) 2.260,26 

6 RET - 5G06 – 2022/2023 TOYOTA COROLLA – HÍBRIDO 

 

1.472,86 2.853,20 4.169,00 4.419,47 SEI nº ( 0826740 ) 3.228,63 

7 RET - 4G94 – 2022/2023 TOYOTA COROLLA – HÍBRIDO 

 

1.472,86 2.853,20 4.169,00 4.419,47 SEI nº ( 0826740 ) 3.228,63 

TOTAL 7.204,95 16.337,86 28.559,00 27.155,09 -        20.857,53  

Em, 23 de novembro de 2023 – Serviço de Transportes - COAGE 
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, licitacao@mme.gov.br , Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5030/5957/5566 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.mme.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 48340.003451/2023-79
  

 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra  – Contratação Direta 
 

    ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
             (Processo Administrativo n°48340.003451/2023-79)

                                                                                                                                   
                                                           

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº........../......., QUE   FAZEM  ENTRE  SI
A UNIÃO, POR   INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
E
.............................................................................................................

                                                                                                                                  
                           
 

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, com sede na  Esplanada
dos Ministérios, Bloco “U”, na cidade de Brasília/Distrito Federal, CEP 70.065-
900, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.383/0001-53, neste ato representado por seu
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração,  Senhor
.................................... nomeado pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de
......., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula
Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante  designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo (a) Sr.(a) ..................................,  função ...........................,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº 48340.003451/2023-79​ e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação n.° 23/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação  de empresa 
especializada para prestação de serviços de SEGURO TOTAL para 07 (sete)
veículos oficiais integrantes da frota da administração direta do Ministério
de Minas  e  Energia  - MME, em Brasília/DF, em lote único, com cobertura
contra danos materiais resultantes de sinistros, de roubo ou furto,
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, cobertura a terceiros
contra danos materiais e danos pessoais por passageiros e ainda,
assistência 24 horas/7dias/semana pelo período de 2(dois) anos, conforme
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE
MEDIDA

 QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 
1
 

1

Seguro Total para frota de veículos oficiais do
Ministério de Minas e Energia - MME, com cobertura
contra danos materiais resultantes de sinistros de
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados
pela natureza e assistência 24 horas.

22764 SERVIÇO 01   

2 Franquia de casco e vidros de seguro total para
veículos. 22764 SERVIÇO 01   

VALOR TOTAL GERAL  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.3.3. Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Minuta de Contrato CLC 0838352         SEI 48340.003451/2023-79 / pg. 72

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) anos, contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ ........................................................
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( ART. 92,
X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92,
XIV, XVI E XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração  para representá-lo na
execução do contrato, se for o caso.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
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aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante.
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma
da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART.
92, XII E XIII)
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
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contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:

                                          1)  Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias;
                                          2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
                                          3) Para infrações descritas nas alíneas "a",  “b” e "d" do
subitem 12.1, a multa será de 10%  (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.
                                          4) Para infrações descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do
subitem 12.1, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
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sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.
92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato. 
13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3. Indenizações e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( ART.
92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 320004/00001
II - Fonte de Recursos: 1053000260
III - Programa de Trabalho: 25122003220000001
IV - Elemento de Despesa: 339039
V - Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
17.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão
mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.
17.2. As comunicações feitas ao CONTRATANTE em relação ao instrumento do
contrato deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e
Contratos - CGCC/SPOA, Sala 440 - Telefone (61)2032-5464, e as comunicações
ao CONTRATANTE em relação à execução do objeto contratado deverão ser
endereçadas à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos-CGRL/SPOA, Sala
450-A - Telefone (61)2032-5464, situadas na Esplanada dos Ministérios, Bloco U  -
CEP 70.065-900, com entradas e registros pelo Protocolo Geral do Órgão.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção art.
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.
19. CLÁUSULA DÉCIMA  NONA – FORO (ART. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília - DF, Seção Judiciária do
Distrito Federal,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133/21.
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI do Ministério de Minas e Energia, com fundamento
no Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 

 
Brasília - DF,            de                 de  202X.

 
-----------------------------------------------------------------

Representante legal do CONTRATANTE
 

----------------------------------------------------------------
Representante legal do CONTRATADO

 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: agosto/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclus iva -
Lei n.º 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023)

Documento assinado eletronicamente por Letícia Cirqueira de Oliveira,
Coordenador(a) de Licitações e Compras, em 20/12/2023, às 13:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0838352 e o código CRC C44722B7.

Referência: Processo nº 48340.003451/2023-79 SEI nº 0838352
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ANEXO A – RELAÇÃO DE VEÍCULOS FROTA DO MINISTEÉRIO DE MINS E ENERGIA – MME 

Item Marca Modelo Placa Ano Sinistro Classe
/ 

Bônus 

Nº 
Passage

iros 

Nº FIPE Chassi 

01 FIAT Ducato-Minibus 16 P 103 CV 
 

JFP-0776 
2003/2004 

Não 0 15 0011088 
R$ 36.885,00 

 

93W231M214101323
8 

02 RENAULT Fluence GT20 OVT-2165 
2014/2014 

Não 0 5 0251747 
R$ 44.876,00 

 
8A1LZBW2TEL246048 

03 RENAULT Fluence DYN PL 
 

PAE- 1064 
2015/2015 

Não 0 5 0252255 
R$ 51.405,00 

 
8A1LZLH01FL794016 

04 RENAULT Fluence DYN PL 
 

AZS-0E59 
2014/2015 

Não 0 5 0252255 
R$ 51.405,00 

VF1LZL60LFC296890 

05 TOYOTA Corolla Altis HV 1.8 HVFFV 
CVT 

 

RET-5G06 2022/2023 
 
 

Não 0 5 0021822 
R$ 167.312,00 
 

9BRBY3BE5P4033938 
 

06 TOYOTA Corolla Altis HV 1.8 HVFFV 
CVT 

 

RET-4G94 
2022/2023 

Não 0 5 0021822 
R$ 167.312,00 

 
9BRBY3BE6P4033995 

07 MITSUBSHI I/MMC Outlander 3.0 HPES RED-5I26 
2019/2020 

Não 0 7 0221724 
R$ 192.431,00 

 
JMYXLGF4WLZA00121 
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ANEXO B -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. Apresentação da Proposta 

 

1.1 – A empresa......................................inscrita do CNPJ sob nº.................................., estabelecida na.... ......................., de acordo com as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº xxxxxxxx / 2023 (UASG 

320004), apresenta proposta conforme a descrição abaixo, as quais analisamos com as cláusulas e condições estipuladas no Aviso e de seus anexos, com os quais concordamos plenamente, vimos apresentar a nossa 

proposta. 

 

2. Planilha do Pregão 

2.1 – O valor global de referência para a frota de veículos oficiais do Ministério de Minas e Energia – MME, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistro de roubo ou furto, colisão,  incêndio, danos 

causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas, em regime de empreitada por preço unitário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, o valor é de R$...........(................), conforme 

o  

detalhamento a seguir: 

 
Item 

 
Especificação 

(resumida) 

 
Qtd 

 
Bônus 

 
Sinistro 

 
Casco 

Nº 
Passag
eiros 

RCF APP Franquia 
(Limite 

Máximo) 

PREÇO ESTIMADO 

Danos Materiais Danos Pessoais Morte Invalidez Valor Unitário Total do item 

 
 

1 

Ducato-Placa-JFP-
0776-Ano: 2003/2004-
Diesel 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE) 

 
 
15 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

2 

Fluence-Placa OVT-
2165-Ano: 2014/2014-
Flex 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
5 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

3 

Fluence-Placa-PAE- 
1064-Ano: 2015/2015-
Flex 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
5 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

4 

Fluence-Placa-AZS-
0E59-Ano: 2014/2015-
Elétrico 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
5 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

5 

Corolla-Placa-RET-
5G06-Ano: 2022/2023-
Hybrido 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
5 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

6 

Corolla-Placa-RET-
4G94-Ano: 2022/2023-
Hybrido 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
5 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

 
 

7 

Outlander-Placa-RED-
5I26-Ano: 2019/2020-
Gasolina 

 
 
01 

 
 
0 

 
 
Não 

100% 
(Tabela 
FIPE 

 
 
7 

 
 
150.000,00 

 
 
100.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
50.000,00 

 
 
3.000,00 

 
 
R$ 

 
 
R$ 

Total Preço Unitário - Global R$ 
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Obs: RCF: Responsabilidade Civil Facultativa – APP: Indenização por morte ou invalidez permanente 

 

 

Item Descrição/Especificação Catálogo Unidade de 
Medida 

Quantidade Preço Unitário Preço Total 

01 Seguro para frota de veículos oficiais do Ministério de Minas e Energia-MME, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistro de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, em regime 
de empreitada por preço unitário.  

 
 

22764 

 
 

Serviço 

 
 

01 

 
 

R$ 

 
 

R$..............(*) 

02 Franquia de casco e vidros de seguro total para veículos 22764 Serviço 01 R$ R$ 

Valor Total  

(*) Nota: O valor estimado para cobertura das Franquias (item 2) do grupo acima citado é fixo e independente de valor de lance ofertado, foi estimado em 25% (vinte e cinco por cento) do preço total do item 1. 

Não serão objeto de formulação de preços pelos licitantes, uma vez que sua finalidade é eminentemente operacional e relacionada a execução orçamentária e financeira do órgão, particularmente nas atividades 

vinculadas a enprenho, liquidação e pagamento de despesas. 

 

2.1.1 – Anexos da Proposta: 

( x  ) Certidão de corretores expedido pela SUSEP no site: http:///www.susep.gov.br/menu/corretor-de-seguros/emissão-de-certidao 

(     ) Atestado de vistoria emitido pelo MME; 

(     ) Declaração de Pleno Conhecimento das Condições de Vistoria;  

( x  ) Atestado(s) de capacidade técnica 

 

3. Validade da Proposta 

 

3.1 – Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar do dia de sua entrega, data de apresentação.  

 

4. Prazo de Execução 

4.1 -   Em consonância com o item ......... do Termo de Referência, o início dos serviços deverá ocorrer a partir das zero horas do dia 05 de 01 de 2024, após a assinatura do Contrato, contados a partir do 

recebimento pelo fornecedor, a Nota de Emprenho. 

5. Declaração 

5.1 – Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, inclus ive despesas com frete, mão de obra, seguros em geral, encargos da Legislação 

Trabalhista, Previdenciária, do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, emolumentos, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
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federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto, bem como nosso lucro, conforme especificações contidas no aviso do Pregão Eletrônico, sem que caiba, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação ao Ministério de Minas e Energia. 

5.2 – Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em tela e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico e seus anexos. 

 

6. Dados da Licitante 

CNPJ/MF: ................................................. 

Razão Social: ............................................ 

Endereço: ................................................ 

Dados Bancários:  Banco….............Agência....nº da Conta-Corrente........................................ 

Telefone: (    ).................................. 

E-mail: ............................................ 

7. Representante Legal 

Nome: .......................................... 

Cargo/Função: ............................. 

Carteira de Identidade nº: ............................Emissão: .................................. 

CPF: ...................................................... 

Naturalidade: ....................................... 

Telefone: (   ) ........................................ 

E-mail: .................................................. 
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ANEXO C – MODELO DE RECIBO PARA PAGAMENTO DE SEGURO 

 

 

Cabeçalho da empresa 

 

Nome da empresa e CNPJ 

 

RECIBO 

 

Recebemos do Ministério de Minas e Energia – MME, CNPJ nº 37.115.383/0001-53, a 

importância de R$.........(..........), valor total referente a contratação de seguro para frota oficial, 

por meio da apólice nº.............. de ........./........../.........., conforme Pregão Eletrônico 

nº......./2023 (Processo SEI nº 48340.003451/2023-79) e seus anexos. 

Dados bancários: 

(Informar dados da conta) 

 

Brasília-DF, ......./............./.............. 

 

Nome 

(função/cargo) 

 

Assinatura do responsável 
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ANEXO D – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

VISTORIA 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE VISTORIA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada licitante do Pregão 

nº........../2023 do Ministério de Minas e Energia UASG nº 320004, declara, sob as penas da Lei, 

que: conhece as condições locais para execução do objeto ou tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridade inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamento futuros que ensejam 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

(local), (UF), ___________de_______________de 2023 

 

 

Representante legal da licitante – Identidade e CPF 
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ANEXO E – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

Anexo V – B, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 

Para efeito de recebimento definitivo, ao final  de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato irá apura o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor (item 4do Enexo VII – A, da 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017). 

Tabela 1 – Grau da Multa Diária 

Grau Correspondência 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 – Grau de Infração 

Infração 

Item Descrição Grau 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar perda da informação 
ou dado registrado, ou qualquer dano físico, ambiental ou econômico 
por ocorrência. 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia. 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia. 

02 

Para os itens a seguir, deixar de:  

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência. 

02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia. 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizados, por item e por ocorrência. 

03 

8  Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato. 

01 

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da contratada. 

01 
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